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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1230, de 03 de 
novembro de 2020, que renova a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de São Luís, Estado do Maranhão. 
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MENSAGEM Nº 638 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 1.230, 
de 3 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, 
que renova, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís, Estado do Maranhão. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00493/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.059692/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.230, de 3 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO 
MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/11/2020 | Edição: 223 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.230/SEI-MCOM, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Renova a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão, para

executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos

termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 3 de

outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.059692/2018-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 691/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.230, de 3 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, a partir de 3 de outubro de 2018, a
permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís,
Estado do Maranhão.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931869 e o código CRC
E449E043 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 5931869

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 

OFÍCIO Nº 10151/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de serviço de radiodifusão - Processo
nº 01250.059692/2018-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata da renovação de outorga de serviço de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 12/05/2021, às 16:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7255606 e o código CRC EB6345C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10151/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.059692/2018-51 - Nº SEI: 7255606
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: Rádio TV do Maranhão Ltda 

CNPJ: 06.339.501/0001-83 CEP da sede: 65032-075 

Endereço da sede: Avenida dos Africanos, nº 77, bairro Areinha, São Luís/MA 

E-mail de contato: paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br

Serviço a ser renovado: 
(X) Radiodifusão sonora 

(X) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação: 2018 - 2028 

Localidade da renovação: São Luís UF: PI 

Eu, ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº: 001.889.483-68, na qualidade de 

representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as 

declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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ANEXO 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS 

AOS SÓCIOS 

(a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos sócios 

da entidade; 

(b) prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido 

pela Justiça Eleitoral. 
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         DEFFGHIGJK K JLMELNK JE G OPQRSTO ROSTUROV WX YXVXSUZ[RTSO\]X̂  _ Ò GNEH L̀FaMEIEM E aKbMGM GF
JcILJGF deE IÈfGg G FEM GheMGJGFi aEMNLjLaKi hGMG KF jL̀F JE JLMELNKi deEi gG̀JGJK MEIEM KF MEkLFNMKF JG
Ò GNEHi IEMLjLaKelFE G XmT̂YQRSTO JE JnbLNKoFp aKg MEaeMFK aKg EjELNK FeFhÈFLIK EqKe reJLaLGHi EqKe
hGMaEHGJKFs 
 
         XFNG aEMNLJtK MEjEMElFE EuaHeFLIGgÈNE v FLNeGwtK JK aK̀NMLbeL̀NE ̀K xgbLNK JEFNG GkỳaLGi ̀tK
aK̀FNLNeL̀JKi hKM aK̀FEkeL̀NEi hMKIG JE L̀EuLFNỳaLG JE JnbLNKF L̀FaMLNKF Eg WcILJG ONLIG JG [̀ LtKi
GJgL̀LFNMGJKF hEHG zMKaeMGJKMLG PEMGH JG {G|ÈJG RGaLK̀GHs 
 
 
         XgLNLJG vF }~������ JK JLG ��q}�q��}� ofKMG E JGNG JE �MGFcHLGps 
 
 
         ��HLJG GNn ��q}}q��}�s 
 
 
         SEMNLJtK EuhEJLJG kMGNeLNGgÈNEs
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M aefge chijklfhe ̀mnmoepq ji rsi ne etofurfvwi xrm pym hijzmom i Mot{ bq
ne Vmf F{>@?q nm CC nm lefi nm CAA>q hmotfzfhe xrmq jmste neteq e
ml|omse ehfle fnmjtfzfhene mjhijtoeEsm ml sftrevwi om}rpeo |moejtm i
r̀jni nm ~eoejtfe ni Qml|i nm \mo�fvi E ̀~Q\{
 
 
P |omsmjtm amotfzfheni jwi smo�fo� nm |oi�e hijtoe hiuoejve nm xrefsxrmo
n�uftis omzmomjtms e hijtofurfv�ms mDir mjheo}is nm�fnisq nmhioomjtms
nes iuof}ev�ms hil i ̀~Q\{
 
 
�HK9_H_Y= ��D>AD�>CF e �CDC>D�>CF
 
�Y8[9�97H:;< W�XY8<= �>CF>A��>�Bd@>?CC?BCb@
 
 
Ojziolevwi iutfne ml >@DC>D�>CFq �s Cd�d>�>F{
 
 
M rtfpf�evwi nmstm amotfzfheni |eoe is zfjs |om�fstis ml Vmf mst�
hijnfhfijene � �mofzfhevwi nm ertmjtfhfnenm ji sftm ne aefge�
����7H9�H��<���8
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 06.339.501/0001-83

Certidão nº: 157145402/2018

Expedição: 27/08/2018, às 08:53:28

Validade: 22/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  T V  D O  M A R A N H A O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.339.501/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Nome da Pessoa Jurídica: RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

CNPJ: 06.339.501/0001-83  CEP da sede: 65032-075 

Endereço da sede: Avenida dos Africanos, nº 77 – 1º andar, Bairro Areinha 

E-mail de contato: paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br 

Serviço a ser renovado: 
(X) Radiodifusão sonora em frequência modulada 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade da renovação: São Luís UF: MA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Nome completo: Yaskara Maria Grangeiro Vieira 

Nº de registro no CREA: RNP 060196805-0 

E-mail de contato: yaskaramaria1@gmail.com 

Eu, YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº 349.085.523-04, na 

qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar 

este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o 

formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo. 
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ANEXO 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOCALIZAÇÃO

Endereço: Av. dos Africanos, nº 77 – 1º andar, bairro Areinha

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032-075 

Coordenadas 
geográficas: 

Latitude: 02º 32’ 43” S Canal/Frequência: 273 / 102,5 MHz 

Longitude: 44º 17’ 45” W Classe: A4 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Sistema 
irradiante: 

Fabricante: TEEL – TELE ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

Modelo: BECP 4H 

Polarização: (  ) Horizontal (  ) Vertical (X) Circular (  ) Elíptica 

Azimute de orientação (ºNV): 180 

Nº de elementos: 4 Ganho: 3.22 dB 

Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): 56 metros. 
Linha de 

transmissão 
principal: 

Fabricante: KMP 

Modelo: LF 3 1/8                                      Comprimento: 80 metros. 

Transmissor 
principal: 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

Modelo: FM10000 

Potência de operação (kW): 10 

Homologação:�00596-03-00518 

Transmissor 
auxiliar 

(se houver) 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

Modelo: FM 5000 

Potência de operação (kW): 5 

Homologação: 00596-03-00518 

Possui algum equipamento de gravação de áudio? 

SIM 

Outros Equipamentos Autorizados 

ESTÚDIO
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Endereço: Av. dos Africanos, nº 77 – 1º andar, bairro Areinha, CEP: 65032-075 

Município: São Luís UF: MA 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional 

habilitado contratado e pelo representante legal da entidade contratante.
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ANEXO XI 

Certidão da Junta Comercial  
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ANEXO I 

Prova das obrigações eleitorais dos sócios 
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ANEXO II 

Certidão Específica da Junta Comercial 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

Telefone: (98) 2109-7752 E-mail: contabilidade@grupozildenifalcao.com.br

CNPJ: 06.339.501/0001-83 Número do Fistel: 18000001039

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/10/1998 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR105/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida dos Africanos Complemento: 1º andar

Bairro: Areinha Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE MEDICE Complemento:

Bairro: AREINHA Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Presidente Médici Complemento:

Bairro: Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65031000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Presidente Médici Complemento:

Bairro: Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65031000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Luís UF: MA

Latitude: -2.54528 Longitude: -44.295

Parâmetros Técnicos

Canal: 273 Frequência: 102.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323221076 Número Indicativo: ZYC625

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -2.545 Longitude: -44.295 Cota da base: 5.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 013589XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LF 3 1/8 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .40 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 56 m ERP Máximo: 17.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 10º: 2.33 20º: 2.18 30º: 1.93 40º: 1.66 50º: 1.42 60º: 1.11 70º: 0.79 80º: 0.53 90º: 0.45 100º: 0.62 110º: 0.98

120º: 1.39 130º: 1.72 140º: 1.84 150º: 1.82 160º: 1.71 170º: 1.56 180º: 1.41 190º: 1.27 200º: 1.11 210º: 0.93 220º: 0.76 230º: 0.6

240º: 0.42 250º: 0.25 260º: 0.1 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0.17 330º: 0.7 340º: 1.35 350º: 1.94

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 048388XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .40 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 17.38 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 483 Portaria MC 30/09/1988 03/10/1988 Outorga Técnico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291160004161988 006 Portaria Dentel-MA 21/02/1989 13/03/1989 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111190 Despacho MC 11/11/1990 Advertência Jurídico

9999 10391 Despacho MC 01/03/1991 Advertência Jurídico

9999 270391 Despacho MC 27/03/1991 Advertência Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 417 Portaria MC 07/08/2001 22/08/2001 Renovação Jurídico

9999 57 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 165 Portaria MC 07/05/2010 15/10/2010 Multa Jurídico

53500.078164/201
7-24

13318 Ato ORLE 25/10/2017 14/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 01250.059692/2018-51

Canal: 273          
Frequência: 102.5
MHz         

CNPJ: 06.339.501/0001-83

Localidade: São Luís  UF: MA

Entidade: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

 X  

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S 4406994
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S

Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
3428934

Pág. 1

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

N
3428934

Pág. 33 a 37

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 3428934
Pág. 33 

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

N 3428934
Pág. 35

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N 3428934
Pág. 35

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N 3428934
Pág. 35

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 3428934
Pág. 35

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 3428934

Pág. 35

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

  

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

N
3428934
Pág. 34

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 3428934
Pág. 34

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 3428934
Pág. 34

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 3428934
Pág. 34
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

N 3428934
Pág. 34

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 3428934
Pág. 37

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

N  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 3428934
Pág. 33 a 37

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

O Laudo de Vistoria foi protocolado em 03/10/2018.

 

 

Checklist SEACT_TEMP 4407007         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 18



Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 18/07/2019, às 16:21 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4407007 e o código CRC A95BFF03.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4407007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 11825/2019/SEI-MCTIC

 

 

Processo n.°: 01250.059692/2018-51.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 273 (duzentos e setenta e três), classe A4,
encaminhado pela RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
06.339.501/0001-83, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de São Luís/MA, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– A Entidade não apresentou o Laudo
de Vistoria técnica da estação, nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 
 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), em conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (inciso X do art. 113 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n°
4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

 
– As seguintes características técnicas de
operação da estação informadas no laudo de
vistoria técnica encontram-se em desacordo com
o autorizado pelo poder concedente:

coordenadas geográficas de instalação
da estação transmissora principal;

endereço da estação
transmissora principal;

endereço do estúdio principal;

 

–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características técnicas informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.

 

 

 

– No Laudo de Vistoria Técnica da estação
apresentado não foram relacionados todos
os equipamentos de medição utilizados.

 

– Apresentar relação de todos os equipamentos de medição utilizados na vistoria.

 
– No Laudo de Vistoria Técnica da estação
apresentado foram verificadas as seguintes
inconformidades em relação ao exigido pela
legislação vigente:
 

Não apresentou as exigidas medidas de
potência
e frequência nos transmissores principal
e  auxiliar da estação;

– Apresentar as medidas de potência e frequência, assinada por profissional habilitado que ateste que os
parâmetros avaliados se encontram em conformidade com o disposto no item 6.4.1 e item 7.2.1.d  da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.
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  – Não apresentou a declaração do
representante legal da entidade. 

 

  – Apresentar Declaração do representante legal da entidade (dirigente da pessoa jurídica), nos termos do subitem
9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 18/07/2019, às 16:22 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista
de Infraestrutura, em 02/08/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408551 e o código CRC FDC5566C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4408551

Nota Técnica 11825 (4408551)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 21



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 24124/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 15 de julho de 2019.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.    (CNPJ n° 06.339.501/0001-83)
Avenida Presidente Médice, 77 - Bairro Areinha
65032-075 - São Luís-MA
 

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.059692/2018-51.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11825/2019/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408864 e o código CRC 94728585.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4408864
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Correspondência Eletrônica - 4501187

Data de Envio: 
  14/08/2019 11:48:08

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    pffalcao@me.com
    atendimento@completta.com.br
    paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br
    lailaluise@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.059692/2018-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4408864.html
    Nota_Tecnica_4408551.html
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 1 
 

 

 

 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

ENTIDADE 

Razão Social: RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

CNPJ: 06.339.501/0001-83 

Endereço Sede: AVENIDA DOS AFRICANOS, 77, AREINHA 

Município: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65032-075 

E-mail contato: paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br / pffalcao@me.com 
 

EMISSORA 

Serviço: 

 X Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

  Radiodifusão de Sons e Imagens 

  Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia digital 

Canal: 273 Classe: A4 Prefixo: ZYC625 

Frequência (MHz): (*)  Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 102,5  

Potência (kW) : 5 

Localidade da Outorga: SÃO LUÍS UF: MA 
 

PROFISSIONAL  HABILITADO   (VISTORIADOR) 

Nome completo: YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

CREA nº: 11.971-D  UF: CE 

E-mail de contato: yaskaramaria1@gmail.com 
 
(*) – Não se aplica a TVD. 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 2 
 

 
 

VISTORIA  TÉCNICA  DA  ESTAÇÃO  TRANSMISSORA 
 

LOCALIZAÇÃO 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE MÉDICI, 77, AREINHA 
Município: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65031000 

Coordenadas 
Geográficas 

medidas 

Latitude   : 02 º 32 ´ 43 , 00 “ S (S/N) 

Longitude: 44 º 17 ´ 42 , 00 “  (L/O) 

 

CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS 

Sistema 
Irradiante 
Principal: 

Fabricante: TEEL – TELE ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

Modelo:  BECP-4H 

Polarização:   Horizontal   Vertical  X Circular   Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV): 180 

Nº de elementos: 4 

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m): 56 

Sistema 
Irradiante 
Auxiliar: 

(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Polarização:   Horizontal   Vertical   Circular   Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV):  

Nº de elementos:  

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m):  

Linha de 
Transmissão 

Principal: 

Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo:  LF 3 1/8” 

Comprimento medido (m): 80 
Linha de 

Transmissão 
Auxiliar: 
(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Comprimento medido (m):  

Transmissor 
Principal: 

Fabricante: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

Modelo:  FM10000 

Homologação: 00596-03-00518 

Potência de operação medida (kW): 10 

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 102,5 

Transmissor 
Auxiliar: 
(se houver) 

Fabricante: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

Modelo:  FM5000 

Homologação: 00596-03-00518 

Potência de operação medida (kW): 5 

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 102,5 
 
(*) – Não se aplica a TVD. 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANOTAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  -  ART 
 

[ Anexar ART devidamente quitada e assinada pelo Profissional Habilitado e pelo Representante Legal da Entidade ] 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

Telefone: (98) 2109-7752 E-mail: contabilidade@grupozildenifalcao.com.br

CNPJ: 06.339.501/0001-83 Número do Fistel: 18000001039

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/10/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR105/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida dos Africanos Complemento: 1º andar

Bairro: Areinha Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE MEDICE Complemento:

Bairro: AREINHA Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Presidente Médici Complemento:

Bairro: Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65031000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida dos Africanos Complemento:

Bairro: Areinha Numero:

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Luís UF: MA

Latitude: -2.54528 Longitude: -44.295

Parâmetros Técnicos

Canal: 273 Frequência: 102.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323221076 Número Indicativo: ZYC625

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -2.545 Longitude: -44.295 Cota da base: 5.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005960300518 Modelo: FM10000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LF 3 1/8 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .40 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 56 m ERP Máximo: 17.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 10º: 2.33 20º: 2.18 30º: 1.93 40º: 1.66 50º: 1.42 60º: 1.11 70º: 0.79 80º: 0.53 90º: 0.45 100º: 0.62 110º: 0.98

120º: 1.39 130º: 1.72 140º: 1.84 150º: 1.82 160º: 1.71 170º: 1.56 180º: 1.41 190º: 1.27 200º: 1.11 210º: 0.93 220º: 0.76 230º: 0.6

240º: 0.42 250º: 0.25 260º: 0.1 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0.17 330º: 0.7 340º: 1.35 350º: 1.94

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005960300518 Modelo: FM5000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .40 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 17.38 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 483 Portaria MC 30/09/1988 03/10/1988 Outorga Técnico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291160004161988 006 Portaria Dentel-MA 21/02/1989 13/03/1989 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111190 Despacho MC 11/11/1990 Advertência Jurídico

9999 10391 Despacho MC 01/03/1991 Advertência Jurídico

9999 270391 Despacho MC 27/03/1991 Advertência Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 417 Portaria MC 07/08/2001 22/08/2001 Renovação Jurídico

9999 57 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 165 Portaria MC 07/05/2010 15/10/2010 Multa Jurídico

53500.078164/201
7-24

13318 Ato ORLE 25/10/2017 14/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 01250.059692/2018-51

Canal: 273          
Frequência: 102.5
MHz         

CNPJ: 06.339.501/0001-83

Localidade: São Luís  UF: MA

Entidade: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  4635749
Pág. 6

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S 4635749
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S

Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
3428934

Pág. 1

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
 

4626024
 

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 4626024
Pág. 2

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 4626024
Pág. 3 e 4

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4626024
Pág. 3

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N 4626024
Pág. 3

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 4626024
Pág. 3

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4626024

Pág. 3

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 4626024
Pág. 4

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S
4626024

Pág. 5

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 4626024
Pág. 5

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 4626024
Pág. 5

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 4626024
Pág. 5
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 4626024
Pág. 5

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 4626024
Pág. 7

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S
 

4626024
 

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S
 

4626024
 

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 02/10/2019, às 10:55 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4635661 e o código CRC 01A53F12.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4635661
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3208/2019/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 01250.059692/2018-51.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 273 (duzentos e setenta e três), classe A4,
encaminhado pela RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
06.339.501/0001-83, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de São Luís/MA, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n°
4626024, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo,
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com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação
exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do
Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 02/10/2019, às 10:55 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista
de Infraestrutura, em 07/10/2019, às 10:36 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 08/10/2019, às 08:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4635826 e o código CRC A98ABE70.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4635826
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.059692/2018-51
Interessado: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.
Assunto:  Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu
que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da 
Nota Informativa  n° 3208/2019/SEI-MCTIC, encaminhamos o processo à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
de Serviços de Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do
pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 08/10/2019, às 08:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4635901 e o código CRC AC2CC7DA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4635901
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è

5|+x}*�~*+}*�|5|{�|}
y�+|

]e_cca_�]̂�]]]̂d
c̀

+��64.�
�|+�x{x��5|+}5|�

] dd dd Z� dd �| ��.*y2�/

5|+x}*�~*+}*�|5|{�|}
y�+|

]e_cca_�]̂�]]]̂d
c̀

+��64.�
�|+�x{x��5|+}5|�

] dd dd }� 56��.1,3�| ��.*y2�/

5|+x}*�~*+}*�|5|{�|}
y�+|

]e_cca_�]̂�]]]̂d
c̀

��0�. �̀ ]̀]] ]�]]� ]�]]� Z� dd �| ��.*y2�/

5|+x}*�~*+}*�|5|{�|}
y�+|

]e_cca_�]̂�]]]̂d
c̀

��0�. �̀ ]̀]] ]�]]� ]�]]� }� 56��.1,3�| ��.*y2�/

M
vRS��JLWMnQVUOT��J�V�NLr��M�MoJ�V�NLMPJNMNVMPLRUVMMMMMMMMMMmVUVWM��k��k����MMMMMMMMMM�L�VWM��W��W�� M

���� ¡¢�
£¤¥¦§̈©�ª¤̈�̈¦�ª©«¬¦

�x|XX}*­­*X.1/234,/*®6�,�/*­­* ***�146�164****46�,*****̄612***,°2-,*

Anexo Telas_Anatel (4866315)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 21



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	�!�
"	#$	�"	%!�!&'!"	(#�!

�����)����*�� 	�!�
"	#$	�"	%!�!&'!"	(#�!

+�,�-��� 	./01	234/56672 �8���, 	9����:���
�
�;<�=>�?��
������9��@9��@:�

A�BC 	4D@EE/@743F444350E �G��H�����)�*��, 	304444434E/

+�I��J*KLH�� 	!
�	M��N�
� +�I��+�O� 	
���<���

P�������Q���H��� 	4EF34F3//0 R�HS�T� 	2E4	5	��
��
��=�U�	V�����	��	W��X=Y�9��	%�
=��
�

A�H���H 	M���Z��� [�Q�,��*I�Q\-�Q� 

]��� �̂,_�]) 	4EF34F2420
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250.059692/2018-51 

Entidade:  RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. CNPJ:  06.339.501/0001-83 

Executante do Serviço de Radiodifusão em Frequência 
Modulada . 

Localidade: São Luiz UF: MA 

Validade da Outorga: Vencida Período: 03/10/2018  a 03/10/2028 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
Evento 3428934 

02 a 04 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
Ok Evento 4866315 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Evento 3428934 

06 a 13 

Evento 4866377 

01 a 39 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

Evento 3688396 

07 a 08 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

Ok 
Evento 3428934 

15 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

Evento 3428934 

17 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK  
Evento 3428934 

19 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

Pendente 

 

 

 

 

 

Evento 3428934 

21 

 

 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

 

Evento 3428934 

23 

Evento 4866315 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
Pendente 

 

 

 

 

Evento 3428934 

26 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
Evento 3428934 

28 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Evento 3428934 

33 a 39 

Evento 4626024 

02 a 07 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
21.11.2019 

 

Anexo Checklist (4867257)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 26



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 27



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 28



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 29



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 30



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 31



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 32



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 33



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 34



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 35



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 36



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 37



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 38



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 39



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 40



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 41



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 42



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 43



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 44



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 45



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 46



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 47



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 48



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 49



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 50



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 51



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 52



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 53



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 54



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 55



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 56



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 57



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 58



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 59



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 60



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 61



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 62



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 63



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 64



Anexo Contrato Social e Alterações Contratuais (4866377)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 65



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 23154/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.059692/2018-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO TV DO
MARANHÃO LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de São
Luís, estado do Maranhão, referente ao seguinte período: 03/10/2018  a
03/10/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. prova de regularidade perante as Fazendas federal e, municipal
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.2. prova de regularidade relativa à seguridade social ;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4866295 e o código CRC 466ED768.

 

 

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4866295
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 44809/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 21 de novembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO TV DO MARANHÃO LTDA -  (CNPJ Nº 06.339.501/0001-83)
Avenida Presidente Médice, 77 - Areinha
65.032-075 - São Luís - MA
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.059692/2018-51.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23154/2019/SEI-MCTIC ,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4866301 e o código CRC 382095AB.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 4866301
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Correspondência Eletrônica - 4908337

Data de Envio: 
  27/11/2019 15:45:34

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    pffalcao@me.com
    atendimento@completta.com.br
    paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br
    lailaluise@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.059692/2018-51 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4866301.html
    Nota_Tecnica_4866295.html
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDAO: 00004378962018

Validade: 16/12/2018

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDENCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTAO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DEBITOS 
AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURIDICA

CNPJ: 06.339.501/0001-83 Inscricao Municipal: 2824000

Razao Social: RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

601010000 – ATIVIDADES DE RADIO

ENDEREÇO DELOCALIZAÇÃO

Logradouro: AVENIDA DOS AFRICANOS 

Numero: 77 Complemento: ANDAR: 1º;

Bairro: AREINHA

Municipio: SAO LUIS – MA CEP: 65032075

A presente certidao, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 16 de novembro de 2018 ?s 16:59, sob o codigo de 

autenticidade nº DC1F6168941F9208380DF4835FBF3F4F.

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250.059692/2018-51 

Entidade:  RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. CNPJ:  06.339.501/0001-83 

Executante do Serviço de Radiodifusão em Frequência 
Modulada . 

Localidade: São Luiz UF: MA 

Validade da Outorga: Vencida Período: 03/10/2018  a 03/10/2028 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
Evento 3428934 

02 a 04 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
Ok Evento 4866315 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Evento 3428934 

06 a 13 

Evento 4866377 

01 a 39 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

Evento 3688396 

07 a 08 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

Ok 
Evento 3428934 

15 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

Evento 3428934 

17 

Anexo Checklist (5074353)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 1



 
 

2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK  
Evento 3428934 

19 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

Pendente 

Processo 

01250.067267/2019-16 

Evento 5001144 

04 

 

Evento 3428934 

21 

 

 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

 

Evento 3428934 

23 

Evento 4866315 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
Pendente 

 

 

 

 

Evento 3428934 

26 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
Evento 3428934 

28 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Evento 3428934 

33 a 39 

Evento 4626024 

02 a 07 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
27.01.2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1396/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.059692/2018-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO TV DO
MARANHÃO LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
 do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de São
Luís, estado do Maranhão, referente ao seguinte período: 03/10/2018  a
03/10/2028.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 23154/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4866295),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 44809/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4866301), à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 01250.067267/2019-16 , acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda federal, da pessoa
jurídica, na forma da lei;

3.2. prova de regularidade relativa à seguridade social ;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  
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À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 18/02/2020, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5074317 e o código CRC 23B7F143.

 

 

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 5074317
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Correspondência Eletrônica - 5198516

Data de Envio: 
  20/02/2020 11:14:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    pffalcao@me.com
    atendimento@completta.com.br
    paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br
    lailaluise@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.059692/2018-51 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5074324.html
    Nota_Tecnica_5074317.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 2305/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de janeiro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO TV DO MARANHÃO LTDA -  (CNPJ Nº 06.339.501/0001-83)
Avenida Presidente Médice, 77 - Areinha
65.032-075 - São Luís - MA
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.059692/2018-51.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1396/2020/SEI-MCTIC , com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 18/02/2020, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5074324 e o código CRC AE3D1B4F.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 5074324

Ofício 2305 (5074324)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 8



Petição  (5257007)         SEI 01250.011201/2020-13 / pg. 1



 !" #"$ $ 

%"%

 !"!#$%&!'()*(+*,-")*
#./0.12032(42(&./.312(+.4.025(46(702835
906/:0246032;<.025(42(+2=.>42("2/36>25

?-&$!)@'(9'#!$!A*(?' (-+-!$'#()-("-<*$!A*()-()%7!$'#(&-B*$!A'#(*'#($&!7C$'#
+-)-&*!#(-(D()EA!)*(*$!A*()*(C"!@'

"6F.G(&*)!'($A()'( *&*"H*'(B$)*
?"9IG(JKLMMNLOJPQJJJP;RM

&'(()*+),-. -. ,/0'/1-. ,'. ). 2)3'4,). 5)6/-4)*. 6-70)0. '. /4(60'+'0. 89)/(89'0. ,:+/,)(. ,'
0'(;-4()7/*/,),'.,-.(9<'/1-.;)((/+-.)6/=)./,'41/>/6),-.89'.+/'0'=.).('0.);90),)(?.@.6'01/>/6),-.89'A

%B.6-4(1)=. ,@7/1-(. ),=/4/(10),-(. ;'*). C'60'1)0/). ,). &'6'/1). 2','0)*. ,-. D0)(/*. E&2DF. 6-=

'G/H/7/*/,),'.(9(;'4().4-(. 1'0=-(.,-.)01B.%I%.,).J'/.4K.IB%L$?.,'.$I.,'.-91970-.,'.%!MM. N

OP,/H-. Q0/791R0/-. 5)6/-4)*. EOQ5F?. -9. -7<'1-. ,'. ,'6/(S-. <9,/6/)*. 89'. ,'1'0=/4). (9)

,'(6-4(/,'0)TS-.;)0).>/4(.,'.6'01/>/6)TS-.,).0'H9*)0/,),'.>/(6)*?.-9.)/4,).4S-.+'46/,-(U.'

$B.6-4(1)=.4-(.(/(1'=)(.,).V0-690),-0/)NW'0)*.,).2)3'4,).5)6/-4)*.EVW25F.,@7/1-(. /4(60/1-(

'=.X:+/,).Y1/+).,).Z4/S-.EXYZF.6-=.'G/H/7/*/,),'.(9(;'4().4-(.1'0=-(.,-.)01B.%I%.,-.OQ5?

-9.H)0)41/,-(.=',/)41'.7'4(.-9.,/0'/1-(?.-9.6-=.'=7)0H-(.,).2)3'4,).V[7*/6).'=.;0-6'((-(

,'.'G'69TS-.>/(6)*?.-9.-7<'1-.,'.,'6/(S-.<9,/6/)*.89'.,'1'0=/4).(9).,'(6-4(/,'0)TS-.;)0).>/4(

,'.6'01/>/6)TS-.,).0'H9*)0/,),'.>/(6)*B

O-4>-0='.,/(;-(1-.4-(.)01(B.$ I.'.$ M.,-.OQ5?.'(1'.,-69='41-.1'=.-(.='(=-(.'>'/1-(.,).6'01/,S-
4'H)1/+)B

\(1).6'01/,S-.@.+R*/,).;)0).-.'(1)7'*'6/='41-.=)10/3.'.(9)(.>/*/)/(.'?.4-.6)(-.,'.'41'.>','0)1/+-?.;)0)
1-,-(.-(.P0HS-(.'.>94,-(.;[7*/6-(.,).),=/4/(10)TS-.,/0'1).).'*'.+/469*),-(B.&'>'0'N('.].(/19)TS-.,-
(9<'/1-.;)((/+-.4-.^=7/1-.,).&2D.'.,).VW25.'.)70)4H'./46*9(/+'.)(.6-410/79/T_'(.(-6/)/(.;0'+/(1)(
4)(.)*:4')(.`)`.).`,`.,-.;)0RH0)>-.[4/6-.,-.)01B.%%.,).J'/.4K.aB$%$?.,'.$b.,'.<9*c-.,'.%!!%B

Y. )6'/1)TS-. ,'(1). 6'01/,S-. '(1R. 6-4,/6/-4),). ]. +'0/>/6)TS-. ,'. (9). )91'41/6/,),'. 4). d41'04'1?. 4-(

'4,'0'T-(.ec11;A""0>7BH-+B70f.-9.ec11;A""gggB;H>4BH-+B70fB

O'01/,S-.'=/1/,).H0)19/1)='41'.6-=.7)('.4).V-01)0/).O-4<941).&2D"VW25.4K.%BLI%?.,'.$"% "$ %bB
\=/1/,).](. !A$MA# .,-.,/). !" #"$ $ .ec-0).'.,)1).,'.D0)(:*/)fB
hR*/,).)1@. I" !"$ $ B
OP,/H-.,'.6-410-*'.,).6'01/,S-A.*+N)LSSS)L7T?+LTP7S
i9)*89'0.0)(90).-9.'='4,)./4+)*/,)0R.'(1'.,-69='41-B

Petição  (5257007)         SEI 01250.011201/2020-13 / pg. 2



Petição  (5712863)         SEI 53115.001999/2020-35 / pg. 1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.339.501/0001-83
Razão Social:RADIO TV DO MARANHAO LTDA
Endereço: AV AFRICANOS 77 1. ANDAR / AREINHA / SAO LUIS / MA / 65031-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2020 a 13/08/2020 

Certificação Número: 2020071615145210749609

Informação obtida em 17/07/2020 14:45:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005423102020

Validade: 13/09/2020

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 06.339.501/0001-83 Inscrição Municipal: 2824000

Razão Social: RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

601010000 – ATIVIDADES DE RADIO

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: AVENIDA DOS AFRICANOS 

Número: 77 Complemento: ANDAR: 1º;

Bairro: AREINHA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65032075

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 14 de agosto de 2020 às 09:04, sob o código de 
autenticidade nº F7135BC52EC802B8CB865140030304BE.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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Correspondência Eletrônica - 5801891

Data de Envio: 
  18/08/2020 19:51:17

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações

Mensagem: 
   
Processo nº 01250.059692/2018-51

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RADIO TV DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 06.339.501/0001-83), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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20/08/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12858&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informações
Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Informações

Qui, 20 de ago de 2020 09:15

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RADIO TV DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº
06.339.501/0001-83) , entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 18 de agosto de 2020 19:51:17
Assunto: Informações

Processo nº 01250.059692/2018-51

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à RADIO TV DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº
06.339.501/0001-83), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2888/2020/SEI-MC

Processo nº 01250.059692/2018-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO TV DO
MARANHÃO LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
 do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de São
Luís, estado do Maranhão, referente ao seguinte período: 03/10/2018  a
03/10/2028.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 1396/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5074317),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 2305/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
5074324), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob os

nos  01250.011201/2020-13, 53115.001999/2020-35 e 53115.005149/2020-14,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica,
atualizadas, na forma da lei, visto que foram verificadas pendências, quando
da emissão das certidões, nos respectivos sítios (evento SEI nº 5809170).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 24/08/2020, às 17:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5812267 e o código CRC 420617A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 5812267
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3929/2020/MC

Brasília, 21 de agosto de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. (CNPJ Nº 06.339.501/0001-83)
Avenida Presidente Médice, 77 - Areinha
65032 075  -  São Luís/MA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.059692/2018-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2888/2020/SEI-MC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 24/08/2020, às 17:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5812291 e o código CRC 987406A3.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3929/2020/MC -  Processo nº
01250.059692/2018-51 - Nº SEI: 5812291
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Correspondência Eletrônica - 5821358

Data de Envio: 
  25/08/2020 22:38:07

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    pffalcao@me.com
    atendimento@completta.com.br
    paulofalcao@grupozildenifalcao.com.br
    lailaluise@completta.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.059692/2018-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5812291.html
    Nota_Tecnica_5812267.html
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09/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO TV DO MARANHAO LTDA
CNPJ: 06.339.501/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:30 do dia 09/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2020.
Código de controle da certidão: AF9D.777D.B4CF.41B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

06339501000183

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/12/2020.

Nº Certidão: 039740/20 Data da Certidão: 19/08/2020 11:17:57

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CPF/CNPJ CONSULTADO:

Data Impressão: 24/08/2020 09:09:19
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005423102020

Validade: 13/09/2020

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 06.339.501/0001-83 Inscrição Municipal: 2824000

Razão Social: RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

601010000 – ATIVIDADES DE RADIO

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: AVENIDA DOS AFRICANOS 

Número: 77 Complemento: ANDAR: 1º;

Bairro: AREINHA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65032075

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 14 de agosto de 2020 às 09:04, sob o código de 
autenticidade nº F7135BC52EC802B8CB865140030304BE.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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��̂��Z�������'�q
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250.059692/2018-51 

Entidade: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. CNPJ: 06.339.501/0001-83 

Executante do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada . 

Localidade: São Luiz UF: MA 

Validade da Outorga: Vencida Período: 03/10/2018 a 03/10/2028 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
Evento 3428934 

02 a 04 

b)Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
Ok Evento 4866315 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Evento 3428934 

06 a 13 

Evento 4866377 

01 a 39 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

Evento 3688396 

07 a 08 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

Ok 
Evento 3428934 

15 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

Evento 3428934 

17 
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A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK  
Evento 3428934 

19 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Processo 

01250.067267/2019-16 

Evento 5001144 

04 

 

Evento 3428934 

21 

 

Evento 5257007 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

 

Evento 3428934 

23 

Evento 4866315 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

 

Evento 5257007 

 

 

Evento 3428934 

26 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
Evento 3428934 

28 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Evento 3428934 

33 a 39 

Evento 4626024 

02 a 07 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO:Engenheiro 
06/05/2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC

Processo nº  01250.059692/2018-51

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO TV DO
MARANHÃO LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São
Luís, estado do Maranhão, referente ao período de 3.10.2018  a 3.10.2028. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988,
publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de outubro de 1988 (evento SEI n.º
5802754, fl. 5). A última renovação deu-se por intermédio da Portaria nº 417, de 7
de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 22 de agosto de
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2001 (evento SEI nº 5802754, fl. 4), chancelada pelo Decreto Legislativo nº 57, de
2004, publicado no Diário Oficial da União – DOU de 26 de janeiro de 2004 (evento
SEI nº 5802754, fl. 3) Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se
encontra vencida desde 3.10.2008 (evento SEI nº 4866315, fl. 2).

6.1. Concernente ao período de 2008-2018, a Entidade apresentou o
pedido de renovação no dia 21.8.2008, no protocolo nº
53000.036699/2008-78, acompanhado de boa parte dos documentos
exigidos pela legislação, porém, fora apresentado de forma
intempestiva, visto que o prazo para tal solicitação deu-se entre
3.4.2008 e 3.7.2008. 

6.1.1. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa
consignar que foi recepcionado por esta Pasta devido à praxe
administrativa adotada na época, que carecia, porém, de
fundamentação jurídica. Ocorre que, com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados
fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta,
conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou
permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou
postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747,
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de
renovação de outorga de entidades que, por terem apresentado seus
pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)

6.1.2. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação
intempestivo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição
de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade do pleito.

6.1.3. Superada a questão da possibilidade de conhecimento do
pedido intempestivo, importa aduzir que o processo em questão
foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a
Interessada, sempre que intimada a apresentar os documentos
instrutórios sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2008 a
2018 se encerrou sem que houvesse a prolação de decisão
conclusiva acerca da manutenção da outorga, razão pela qual
se entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o
serviço mantido em funcionamento em caráter precário desde
então. Tal entendimento tem como base a nova redação dada
ao §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, nos seguintes
termos: "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão
sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário".

6.1.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que
insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral.
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Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o
que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os
inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

6.1.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias
dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e
por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

6.1.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando,
apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
3.10.2018, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo
prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º
da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 5462098.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por
fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar
nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula II do ato
constitutivo (evento SEI nº 4866377, fl. 35), bem como da Cláusula III da última
consolidação do contrato social (evento SEI nº 5803962, fl. 3) que a execução de
serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela
empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira,
observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3428934, fl. 15),
demonstrando sua boa situação financeira, indispensável para a renovação da
permissão, conforme a legislação vigente. Ademais, da certidão de falência
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 3428934, fl. 17).

12. Já no tocante à regularidade fiscal, pode-se observar que as
certidões acostadas aos autos (eventos SEI nº 5822391, fls. 2-4) demonstram a
regularidade da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e
Municipal. Além disso, as certidões acostadas aos autos demonstram a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (evento SEI nº
3428934, fl. 19), FGTS (evento SEI nº 5712863, fl. 2) e a inexistência de pendências
junto à Justiça do Trabalho (evento SEI nº 3428934, fl. 28), o que leva a inferir o
preenchimento de tais requisitos.

12.1. Ressalte-se que, apesar da certidão que atesta a regularidade
perante a Fazenda federal apresentar data de vencimento anterior à
data de protocolo, em razão da Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU
de 24.3.2020) e da Portaria Conjunta nº 1178/2020 (DOU de
14.7.2020), esta permanece válida até 3.1.2021 (evento SEI
nº 5929478, fls. 1-3). 

13. Assim, considerando todas as informações acima registradas,
verifica-se que a Interessada não possui, dívidas trabalhistas, ação de falência,
recuperação judicial, ou ainda, qualquer dívida com a União, Estados e Município,
razão pela qual demonstra estar economicamente apta para manter a execução
dos serviços de radiodifusão comercial.

14. De acordo com a última alteração contratual apresentada nos
autos (evento SEI n.º 5803962, fls. 7,8), os atuais quadros societário e diretivo da
Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta (evento SEI nº
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5802754, fls. 1,2), decorrentes da 12ª Alteração Contratual (evento SEI nº
5803962, fls. 1-4), quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA 112.000 112.000,00

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA 288.000 288.000,00

TOTAL 400.000 400.000,00

 

NOME CARGO

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA Sócia administradora

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA Sócia administradora

 

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos)
e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.8.2020 (evento SEI
nº 5802806).

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão
objeto de análise nestes autos, uma concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, na mesma localidade.

15.2. As Sras. Ieda Maria Almeida F. de Oliveira e Zildeni Falcão de
Oliveira participam, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, na mesma localidade, ambas na qualidade de sócias
administradoras.

 

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO, a
Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 5804210).
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 5807831), não
está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

17. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 3208/2019 (evento SEI n.º 4635826), da lavra
de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos previstos
na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
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renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Diretor do Departamento de Outorga e
Pós-Outorga

 
(assinado eletronicamente)
KENIA DA SILVA VIEIRA

Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2726/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI
Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2726/2020/SEI-MC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
30/09/2020, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 30/09/2020, às 19:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 30/09/2020, às 19:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5802825 e o código CRC 1B8E028C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

Renova a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão,
para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Luís, estado do
Maranhão.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão
outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de
30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de
outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do
Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
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2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União
de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos
termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial
da União – DOU de 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Luís, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 5802825
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº  01250.059692/2018-51
Assuntos: Deferimento. Renovação de Outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 2726/2020 ( 5802825) à Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de Parecer Jurídico.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 02/10/2020, às 17:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5938204 e o código CRC BCF16354.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI-MCOM nº 5938204
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.059692/2018-51
INTERESSADOS: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de São Luís, estado do Maranhão, pelo período de 3.10.2018  a 3.10.2028.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as
modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.405/2020.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
2726/2020/SEI-MC, na qual se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, ressalvando-se apenas a necessidade de aferir a manutenção
da regularidade fiscal quando da assinatura da portaria de renovação, considerando, principalmente, a
existência de certidões de regularidade fiscal positivas com efeito de negativas no processo.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 

 
Senhora Consultora Jurídica,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO TV DO MARANHÃO
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão, referente ao período de 3.10.2018  a
3.10.2028.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo com as conclusões relativas à instrução processual, eis o histórico da outorga em
questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 5802825):

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº
483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de outubro de
1988 (evento SEI n.º 5802754, fl. 5). A última renovação deu-se por intermédio da Portaria nº 417, de
7 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 22 de agosto de 2001 (evento
SEI nº 5802754, fl. 4), chancelada pelo Decreto Legislativo nº 57, de 2004, publicado no Diário
Oficial da União – DOU de 26 de janeiro de 2004 (evento SEI nº 5802754, fl. 3) Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 3.10.2008 (evento SEI
nº 4866315, fl. 2).

 
3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao fim
da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Dessa forma, entende-se que a Interessada
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual
opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito."

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

Parecer Jurídico 80/2020 (6017359)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 35

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6527123&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a069cefc1d7bb3b4de991e0224d6559a4c1771cd101a1020231b23295ded5006
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6527123&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a069cefc1d7bb3b4de991e0224d6559a4c1771cd101a1020231b23295ded5006
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6527123&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a069cefc1d7bb3b4de991e0224d6559a4c1771cd101a1020231b23295ded5006
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5523702&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5b490303beeeb8a46bc36051c0a0840e740fd531684e55d9e50f61738ffe6419


23/10/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/520993683

https://sapiens.agu.gov.br/documento/520993683 3/9

II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que
alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10.  

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art.
33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao
que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação
de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de
outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art.
33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão
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sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro
das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje
extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC.

 
22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo a qual o
requerimento  de renovação deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga.  No caso, a concessão  expirou em 3.10.2028 e o pedido foi apresentado na mesma data, isto é, no dia limite antes do
término do prazo da outorga.

 
23. Segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, não houve renovação do período anterior  da outorga - 2008
a 2018,  muito  embora a entidade tenha solicitado sua renovação. De acordo com as informações constantes do processo, o
prazo da permissão expirou sem a conclusão do processo renovatório. Sobre o assunto, foram prestados os seguintes
esclarecimentos:

 
6.1. Concernente ao período de 2008-2018, a Entidade apresentou o pedido de renovação no dia
21.8.2008, no protocolo nº 53000.036699/2008-78, acompanhado de boa parte dos documentos
exigidos pela legislação, porém, fora apresentado de forma intempestiva, visto que o prazo para tal
solicitação deu-se entre 3.4.2008 e 3.7.2008. 
6.1.1. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que foi recepcionado por esta Pasta
devido à praxe administrativa adotada na época, que carecia, porém, de fundamentação jurídica.
Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora
do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747,
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até
a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)
6.1.2. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade,
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
6.1.3. Superada a questão da possibilidade de conhecimento do pedido intempestivo, importa aduzir
que o processo em questão foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada,
sempre que intimada a apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2008 a 2018 se encerrou sem que
houvesse a prolação de decisão conclusiva acerca da manutenção da outorga, razão pela qual se
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entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário desde então. Tal entendimento tem como base a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº
5.785/1972, nos seguintes termos: "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".
6.1.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade
na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
6.1.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é
promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.
6.1.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País
de forma responsável.

 
24. Dadas as circunstâncias fáticas e a fundamentação apresentada pelo setor responsável, não se pode imputar à
parte interessada responsabilidade, ao menos de maneira exclusiva, decorrente da não renovação. Consoante se verifica, o
Ministério das Comunicações, órgão competente do Poder Executivo para analisar o pedido de renovação, não concluiu a
análise do processo de renovação deflagrado pela entidade. Desse modo, não nos cabe maiores considerações sobre o assunto.
Considera-se, nos termos do art. 4º da Lei 5.785/72, que o serviço foi mantido a título precário, mantendo as mesmas
condições do contrato expirado.

 
25. Superada a questão relacionada ao período anterior da outorga e ao conhecimento do pedido de renovação
atual, deve-se perquirir a presença dos demais requisitos.

 
26. O pedido de renovação foi subscrito pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Zildêni Falcão de Oliveira,
designado para a função desde a criação da entidade, nos anos 80, conforme consta da Cláusula X do Contrato Social (doc.
SEI nº 4866377, fls. 35/39).  Referida disposição permanece válida, conforme se verifica da certidão simplificada
acostada aos autos no doc. SEI nº 3428934, fl. 39.

 
27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 5743057). 

 
28. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga
para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o
objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar tão relevante serviço
público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância das
normas técnicas que envolvem a prestação do serviço. 

 
29. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o processo
renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
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ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
 
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
X -   (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
 

30. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações
mencionadas no art. 15, § 2º da mesma norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da
outorga, quais sejam:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
 
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
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d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver
situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
31. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo
e de todas as alterações registradas na Junta Comercial do Estado do Maranhão (docs. SEI nºs 3428934, fls. 6/13 e 4866377,
fls. 5/39). Também foi apresentada certidão simplificada emitida pelo respectivo órgão de registro, que comprova a
manutenção dos quadros societário e diretivo aprovados pelo Ministério das Comunicações (doc. SEI nº 3428934, fl. 39). A
esse respeito, a Secretaria assim se manifestou:

 
14. De acordo com a última alteração contratual apresentada nos autos (evento SEI n.º 5803962, fls.
7,8), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por
esta Pasta (evento SEI nº 5802754, fls. 1,2), decorrentes da 12ª Alteração Contratual (evento SEI
nº 5803962, fls. 1-4), quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA 112.000 112.000,00

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA 288.000 288.000,00

TOTAL 400.000 400.000,00
 

NOME CARGO

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA Sócia administradora

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA Sócia administradora
 

32. Ademais, a interessada apresentou todas as declarações exigidas, no bojo do próprio pedido de
renovação, firmada pelo sócio administrador da entidade Sr. Zildêni Falcão de Oliveira, ja mencionado neste
Parecer,  conforme se verifica do doc. SEI nº 3428934. Registre-se que a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº
13.424/2017, naturalmente acompanhada pelo aludido Regulamento, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral.
Tal critério foi substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, no sentido de que
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 
33. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade
apresentou cópia do balanço patrimonial  (doc. SEI n.º 3428934, fl. 15) e certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 3428934, fl. 17). De acordo com a Secretaria,
“Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3428934, fl. 15), demonstrando sua boa situação financeira,
indispensável para a renovação da permissão, conforme a legislação vigente. Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI
n.º 3428934, fl. 17). Ainda sobre o tema, depois de analisar a regularidade fiscal da entidade, concluiu: 

 
13. Assim, considerando todas as informações acima registradas, verifica-se que a Interessada não
possui, dívidas trabalhistas, ação de falência, recuperação judicial, ou ainda, qualquer dívida com a
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União, Estados e Município, razão pela qual demonstra estar economicamente apta para manter a
execução dos serviços de radiodifusão comercial.

 
34. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (doc. SEI nº
5712863, fl. 2) e das certidões negativas de débito junto ao FISTEL (doc. SEI nº 4406994) e às Fazendas federal (doc. SEI nº
5257007), estadual (doc. SEI nº 5822391, fl. 3) e municipal (doc. SEI nº 5791684, fl. 2), nos termos exigidos pela legislação.
E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho (doc. SEI nº 3428934, fl. 28).

 
35. Observamos que algumas certidões estão positivas com efeito de negativa, o que não constitui nenhuma
irregularidade. Contudo, o fato indica a necessidade de maior atenção quanto ao prazo de validade dessas certidões. Sobre o
ponto, a Secretaria observou o seguinte:

 
12.1. Ressalte-se que, apesar da certidão que atesta a regularidade perante a Fazenda federal apresentar
data de vencimento anterior à data de protocolo, em razão da Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU de
24.3.2020) e da Portaria Conjunta nº 1178/2020 (DOU de 14.7.2020), esta permanece válida até
3.1.2021 (evento SEI nº 5929478, fls. 1-3). 
 

36. É preciso, contudo, extrair nova certidão do FISTEL, a fim de aferir a regularidade dos pagamentos
devidos, considerando que a certidão juntada aos autos, que ostenta a condição de positiva com efeito de negativa está
vencida desde 30.8.2019. 

 
37. Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo a NOTA TÉCNICA Nº
3208/2019/SEI-MCTIC (doc. SEI n.º 4635826), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X
do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga".

 
38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o
que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO, a Interessada não foi punida com a pena de cassação
(evento SEI n.º 5804210). Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI
n.º 5807831), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 
39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no
art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967,
cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.8.2020 (evento SEI nº 5802806).
15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos, uma
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na mesma localidade.
15.2. As Sras. Ieda Maria Almeida F. de Oliveira e Zildeni Falcão de Oliveira participam, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, na mesma localidade, ambas na qualidade de sócias administradoras.
 

40. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
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jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.
 

41. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência
do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

42. Diante do exposto, observado o constante do item 36 deste Parecer, não vislumbramos irregularidades no
presente processo, motivo pelo qual se opina pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 23 de outubro de 2020.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250059692201851 e da chave de acesso 246755d4

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 520993683 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 23-
10-2020 14:19. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00229/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.059692/2018-51
INTERESSADOS: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 23 de outubro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número
Único de Protocolo (NUP) 01250059692201851 e da chave de acesso 246755d4

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 521317232 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 23-10-2020
17:44. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059692/2018-51

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 80/2020 (6017359), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 23/10/2020, às 18:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6017496 e o código CRC 8EC06A16.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI-MCOM nº 6017496

Despacho GSRAD 6017496         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 44



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059692/2018-51
Referência: Despacho GSRAD (6017496)
Interessado: RADIO TV DO MARANHAO LTDA - EPP
Assunto: Renovação de Outorga. Restituição dos autos pela CONJUR.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

 

 

Brasília, 23 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 23/10/2020, às 18:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6017523 e o código CRC A0150C5F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI-MCOM nº 6017523
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 06.339.501/0001-83

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para
os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:35:16 do dia 26/10/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/11/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 03 de novembro de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  1230, de 3 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à
RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de outubro de
1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/11/2020, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6038550 e o código CRC BE0ADF3C.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 6038550
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO​

 
PROCESSO Nº: 01250.059692/2018-51
INTERESSADA: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

 

1. Por meio da Nota Ténica n.º 2726/2020/SEI-MC e do Parecer
Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do
pedido formulado pela Rádio TV do Maranhão Ltda. (CNPJ nº
06.339.501/0001-83), objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de São
Luís/MA, referente ao período de 3.10.2018 a
3.10.2028 (SEI 5802825; 6017359).

 

2. Ressalta-se, ainda, que a referida unidade consultiva, por
ocasião de seu Parecer, condicionou o prosseguimento do feito à
extração de certidão atualizada do FISTEL, o que foi providenciado
por esta Secretaria de Radiodifusão, mediante consulta ao Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, que revelou a existência de débito(s)
com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados em
desfavor da entidade (SEI 6022997).

 

3. Tal circunstância, no entanto, não é óbice à renovação da
outorga, uma vez que o recurso interposto foi recebido com efeito
suspensivo e a certidão foi exarada como positiva, ainda que com efeito
negativo, a saber: CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL. Logo, entende-se
como satisfeita a diligência sugerida pela Consultoria Jurídica.

 

4. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Secretário de
Radiodifusão, para posterior submissão do assunto à deliberação do
Senhor Ministro das Comunicações, haja vista a inexistência de outras
providências a serem adotadas neste momento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 28/10/2020, às 19:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 28/10/2020, às 19:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 28/10/2020, às 19:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
29/10/2020, às 18:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6023002 e o código CRC 9D8291A8.

Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão
outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda. (CNPJ nº 06.339.501/0001-83), nos
termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada em 3 de outubro
de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é

Despacho CORRC 6023002         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 50



renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____,
publicada em ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda. (CNPJ
nº 06.339.501/0001-83), nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de
1988, publicada em 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI-MCOM nº 6023002
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 01250.059692/2018-51
INTERESSADA: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

De acordo.

Encaminhe-se a Portaria nº 1030/2020/SEI-MCOM (6038511) e a
Exposição de Motivos Renovação (6038550), à apreciação e consideração do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 04/11/2020, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6038627 e o código CRC E76C310C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI-MCOM nº 6038627

Despacho SERAD 6038627         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 52



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1230/2020/SEI-MCOM

de 03 de novembro de 2020

Renova a permissão outorgada à Rádio TV do
Maranhão, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de
São Luís, estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão
outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de
30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de
outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do
Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/11/2020, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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6038511 e o código CRC 113981A1.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 6038511
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ATO Nº 6.918, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Extinguir, por cassação, a autorização do Rádio do Cidadão, de interesse
restrito, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização
das entidades a seguir relacionadas: (CPF/CNPJ; Entidade; Fistel) 02307264531; FABIO DA
SILVA SOUZA; 80107578964 / 93643055587; FÁBIO DOS SANTOS; 80107095734 /
24164410515; GERIVALDO ALVES NEIVA; 50001995294 / 63358611515; GILBERTO G O M ES
SANTOS; 80107037106 / 11506601553; GILMAR MONTENEGRO SAMPAIO; 80107570203 /
31851991549; GILMARIO BARBOSA DE JESUS; 80107001853 / 92670296572; GIVALDO DE
JESUS SANTOS; 80107651807.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 6.921, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Extinguir, por cassação, a autorização do Rádio do Cidadão, de interesse
restrito, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização
das entidades a seguir relacionadas: (CPF/CNPJ; Entidade; Fistel) 98340123572; IRANDY
LOMES OLIVEIRA SOUSA; 80107450305 / 78689252568; IVANILSO DIAS DOS SANTOS;
80106994549 / 16576842880; JACIVAL RIBEIRO DE ALMEIDA; 80107614278 / 98325736534;
JACKSON DA SILVA BISPO; 80107143801 / 07938349100; JACOB BRUNO NAGELI MULLER;
80107544202 / 16542290591; JOÃO BATISTA DE SOUZA; 80107328186 / 15914607515;
JOÃO CARLOS GRISI CORREA; 80107502801 / 26133822600; JOÃO CESAR BATISTA DA S I LV A ;
80107463393.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE
DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 6.996, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Expedir autorização à Leonardo Fortaleza Souza Fiuza Lima , CPF/CNPJ nº
004.760.763-74, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 6.890. Processo nº 53542.002391/2020-98. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a JOSÉ CARLOS RAMPELOTTI, CPF nº ***.413.249-**, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 6.905. Processo nº 53542.003057/2020-51. Expede autorização a GUILHERME CORREA
DO NASCIMENTO, CPF nº ***.008.568-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.906. Processo nº 53542.003066/2020-42. Expede autorização a MCM COMERCIO DE
CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, CNPJ nº 06.073.566/0001-20, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.907. Processo nº 53542.003079/2020-11. Expede autorização a JORGE LUIZ DA SILVA,
CPF nº ***.763.911-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

Nº 6.908. Processo nº 53542.003082/2020-35. Expede autorização a EDUARDO R AC Y
ABDALLA, CPF nº ***.498.331-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 6.924, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Processo nº 53542.003096/2020-59. Expede autorização a MOACIR JOSE DAMIANI, CPF nº
***.216.321-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 6.950. Processo nº 53542.000120/2019-64. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a VIA BRASIL MT 100 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A, CNPJ nº
30.820.959/0001-34, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 6951. Processo nº 53542.000730/2020-00. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a ADMINISTRADORA DE PEDÁGIOS RODOVIA DA MUDANÇA LTDA, CNPJ
nº 12.933.650/0001-79, associada à autorização para execução do Serviço Limitado
Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 7.005. Processo nº 53542.003094/2020-60. Expede autorização a JOAO ADECILDE
KRAMPE, CPF nº ***.868.319-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 7.013. Processo nº 53542.003127/2020-71. Expede autorização a MIGUEL ROBERTO
DELAI, CPF nº ***.176.048-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 7.014. Processo nº 53542.003141/2020-75. Expede autorização a DARIO SERGIO
BORGES, CPF nº ***.904.101-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 7.018. Processo nº 53542.003106/2020-56. Expede autorização a MUNICÍPIO DE
TAPURAH, CNPJ nº 24.772.253/0001-41, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA
E ALAGOAS

ATO Nº 6.966, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Expedir autorização a Joab Brito Nunes, CPF: XXX.533.114-XX, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

FELIPE DA MOTA PAZZOLA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 7.029 Autoriza CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Rio Verde/GO, no período de
30/11/2020 a 30/12/2020.

Nº 7.038 Processo nº 53500.037594/2019-58. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à John Deere Brasil Ltda, CNPJ nº 89.674.782/0013-91, associada à
autorização para execução de Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 7.089 Autoriza Marco Aurelio Ribeiro da Costa, CPF nº 06788533636, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Jundiaí/SP, no
período de 05/12/2020 a 06/12/2020.

Nº 7.099 Autoriza Ricardo Augusto de Oliveira Sacramento, CPF nº 19569408553, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Jundiaí/SP, no
período de 19/11/2020 a 17/01/2021.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.178/SEI-MCOM, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000225/2000 e nº 53000.007891/2014-03,
resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 2483/2019/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de julho de 2019, que declarou extinta a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Amigos do Cecap, inscrita no CNPJ nº
03.769.250/0001-89, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Piracicaba, estado de São Paulo, uma vez que não foram observadas as formalidades legais,
quando do indeferimento da renovação da outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.229/SEI-MCOM, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Renova a concessão outorgada à Rádio TV do
Maranhão Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, no
município de São Luís, estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.039539/2013-48, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2758/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
Parecer nº 81/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada
originalmente à Ceará Rádio Clube S.A., nos termos do Decreto nº 42.675, de 20 de
novembro de 1957, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 11 de fevereiro de 1958,
posteriormente transferida à Rádio TV do Maranhão Ltda., por intermédio do Decreto nº
85.972, de 4 de maio de 1981, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 6 de maio
de 1981, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média regional, no município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.230/SEI-MCOM, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Renova a permissão outorgada à Rádio TV do
Maranhão, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de
São Luís, estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.059692/2018-51, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada
à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de
1988, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 3 de outubro de 1988, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1ccec22

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO TV DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (98) 2109-7752 E-mail: contabilidade@grupozildenifalcao.com.br

CNPJ: 06.339.501/0001-83 Número do Fistel: 18000001039

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/10/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR105/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida dos Africanos Complemento: 1º andar

Bairro: Areinha Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE MEDICE Complemento:

Bairro: AREINHA Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Presidente Médici Complemento:

Bairro: Numero: 77

Município: São Luís UF: MA CEP: 65031000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida dos Africanos Complemento:

Bairro: Areinha Numero:

Município: São Luís UF: MA CEP: 65032075

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Luís UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 273 Frequência: 102.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 17.38kW

HCI: 56 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323221076 Número Indicativo: ZYC625

Data Último Licenciamento: 19/02/2020 Número da Licença: 53500.000238/2020-12

Estação Principal

Localização

Latitude: -2.54528 (2° 32' 43.01" S) Longitude: -44.295 (44° 17' 42.00" W) Cota da base: 5.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005960300518 Modelo: FM10000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LF 3 1/8 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .40 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 56 m ERP Máxima: 17.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 5º: 2.34 10º: 2.33 15º: 2.27 20º: 2.18 25º: 2.06 30º: 1.93 35º: 1.79 40º: 1.66 45º: 1.54 50º: 1.42 55º: 1.27

60º: 1.11 65º: 0.95 70º: 0.79 75º: 0.65 80º: 0.53 85º: 0.46 90º: 0.45 95º: 0.51 100º: 0.62 105º: 0.79 110º: 0.98 115º: 1.19

120º: 1.39 125º: 1.57 130º: 1.72 135º: 1.8 140º: 1.84 145º: 1.84 150º: 1.82 155º: 1.77 160º: 1.71 165º: 1.64 170º: 1.56 175º: 1.48

180º: 1.41 185º: 1.34 190º: 1.27 195º: 1.19 200º: 1.11 205º: 1.02 210º: 0.93 215º: 0.84 220º: 0.76 225º: 0.68 230º: 0.6 235º: 0.51

240º: 0.42 245º: 0.33 250º: 0.25 255º: 0.17 260º: 0.1 265º: 0.04 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0.05 320º: 0.17 325º: 0.41 330º: 0.7 335º: 1.02 340º: 1.35 345º: 1.66 350º: 1.94 355º: 2.14

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005960300518 Modelo: FM5000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .40 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.38 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 483 Portaria MC 30/09/1988 03/10/1988 Outorga Técnico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291160004161988 006 Portaria Dentel-MA 21/02/1989 13/03/1989 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111190 Despacho MC 11/11/1990 Advertência Jurídico

9999 10391 Despacho MC 01/03/1991 Advertência Jurídico

9999 270391 Despacho MC 27/03/1991 Advertência Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 417 Portaria MC 07/08/2001 22/08/2001 Renovação Jurídico

9999 57 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 165 Portaria MC 07/05/2010 15/10/2010 Multa Jurídico

53500.078164/201

7-24

13318 Ato ORLE 25/10/2017 14/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.032353/201

9-12

5079 Ato ORLE 21/08/2019 20/09/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.059692/201

8-51

1230 Portaria MC 03/11/2020 23/11/2020 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 01250.059692/2018-51

INTERESSADO: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. 

 

 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão,
para que seja providenciada a sua remessa à Casa Civil da Presidência da
República, haja vista a publicação, no Diário Oficial da União do dia 23 de
novembro de 2020, da Portaria nº 1.230/SEI-MCOM, de 3 de novembro de
2020 (6097860), por meio da qual foi aprovada a renovação da permissão
outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., (CNPJ 06.339.501/0001-83) para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de São Luis/MA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 29/03/2021, às 11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 29/03/2021, às 11:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
30/03/2021, às 20:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6865785 e o código CRC 600F76BF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI-MCOM nº 6865785
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2913/2021/MCOM

Brasília, 14 de abril de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (6038550)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 1230 de 03 de novembro
de 2020, publicada no DOU dia 23 de novembro de 2020 (6097860), encaminho
a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação (6038550), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 14/04/2021, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7037410 e o código CRC 9D180773.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2913/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.059692/2018-51 - Nº SEI: 7037410
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EM nº 00071/2021 MCOM 

  

Brasília, 16 de abril de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.059692/2018-51, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.230, de 3 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, 

pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO 

MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário 

Oficial da União - DOU de 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do 

Maranhão. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 

OFÍCIO Nº 10151/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de serviço de radiodifusão - Processo
nº 01250.059692/2018-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata da renovação de outorga de serviço de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 12/05/2021, às 16:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7255606 e o código CRC EB6345C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10151/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.059692/2018-51 - Nº SEI: 7255606
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2655667

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.27.213

Data e Horário: 18/06/2021 16:49:54

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.004633/2021-10

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 2655666

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00071/2021 MCOM
 

Brasília, 18 de Maio de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  01250.059692/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º  80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria  nº  1.230,  de 3 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO 
MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no 
Diário  Oficial  da  União  -  DOU  de  3  de  outubro  de  1988,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, 
estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 

 

NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC 

 

Processo nº 01250.059692/2018-51 

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO TV DO 
MARANHÃO LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, 
estado do Maranhão, referente ao período de 3.10.2018  a 3.10.2028. 

 

ANÁLISE 

2. Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, 
em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público 
àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada 
deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas 
na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963 
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017). 

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de 
sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões 
referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 
(quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão 
sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo 



artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento 
de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este 
precedido de regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido. 

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por 
meio da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
– DOU de 3 de outubro de 1988 (evento SEI n.º 5802754, fl. 5). A última renovação deu-
se por intermédio da Portaria nº 417, de 7 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial 
da União – DOU de 22 de agosto de 2001 (evento SEI nº 5802754, fl. 4), chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 57, de 2004, publicado no Diário Oficial da União – DOU de 26 
de janeiro de 2004 (evento SEI nº 5802754, fl. 3) Com efeito, depreende-se que a 
permissão em questão se encontra vencida desde 3.10.2008 (evento SEI nº 4866315, fl. 
2). 

6.1. Concernente ao período de 2008-2018, a Entidade apresentou o 
pedido de renovação no dia 21.8.2008, no protocolo nº 
53000.036699/2008-78, acompanhado de boa parte dos documentos 
exigidos pela legislação, porém, fora apresentado de forma intempestiva, 
visto que o prazo para tal solicitação deu-se entre 3.4.2008 e 3.7.2008. 

6.1.1. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa 
consignar que foi recepcionado por esta Pasta devido à praxe 
administrativa adotada na época, que carecia, porém, de 
fundamentação jurídica. Ocorre que, com o advento da Lei nº 
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora 
do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, 
conforme infere-se do art. 2º, senão veja: 

"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de 
concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da 
Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder 
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e 
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos 
processos de renovação de outorga de entidades que, por 
terem apresentado seus pedidos de renovação 
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de promulgação desta 
Lei." (grifo nosso) 

6.1.2. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação 
intempestivo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da 
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supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição 
de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à 
tempestividade do pleito. 

6.1.3. Superada a questão da possibilidade de conhecimento do 
pedido intempestivo, importa aduzir que o processo em questão 
foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a 
Interessada, sempre que intimada a apresentar os documentos 
instrutórios sempre apresentou resposta às exigências 
formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2008 a 2018 se 
encerrou sem que houvesse a prolação de decisão conclusiva 
acerca da manutenção da outorga, razão pela qual se entende 
que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido 
em funcionamento em caráter precário desde então. Tal 
entendimento tem como base a nova redação dada ao §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972, nos seguintes termos: "Caso expire a 

outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 

renovação, o serviço será mantido em funcionamento em 

caráter precário". 

6.1.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que 
insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um 
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. 
Essas condições da prestação do serviço público, 
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o 
que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os 
inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada 
máquina administrativa. 

6.1.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise 
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias 
dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por 
contar com um quadro diminuto de servidores com formação 
técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse 
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem 
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos 
mais recentes são analisados após a conclusão dos processos 
mais antigos. 

6.1.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar 
das dificuldades, atender todo o País de forma responsável. 

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 3.10.2018, a 
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo 
período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação 
de interesse na renovação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da 
outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 
13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA. 



8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de 
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 
52.795/63, in verbis: 

[...] 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 
112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que 
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão 
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de 
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal 
ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da 
lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar 
que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas 
elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos 
sob o evento SEI n.º 5462098. 

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos 
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível 
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Permissionária e por 
seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames 
da Lei Complementar nº 64/1990. 

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula II do ato constitutivo 
(evento SEI nº 4866377, fl. 35), bem como da Cláusula III da última consolidação do 
contrato social (evento SEI nº 5803962, fl. 3) que a execução de serviços de radiodifusão, 
dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. 
Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o 
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI 
n.º 3428934, fl. 15), demonstrando sua boa situação financeira, indispensável para a 
renovação da permissão, conforme a legislação vigente. Ademais, da certidão de falência 
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, denota-se inexistirem ações 
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 3428934, fl. 17). 

12. Já no tocante à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões acostadas 
aos autos (eventos SEI nº 5822391, fls. 2-4) demonstram a regularidade da situação da 
empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal. Além disso, as certidões 
acostadas aos autos demonstram a ausência de irregularidades perante o Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (evento SEI nº 3428934, fl. 19), FGTS (evento SEI nº 
5712863, fl. 2) e a inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho (evento SEI nº 
3428934, fl. 28), o que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos. 

12.1. Ressalte-se que, apesar da certidão que atesta a regularidade perante 
a Fazenda federal apresentar data de vencimento anterior à data de 
protocolo, em razão da Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU de 24.3.2020) 
e da Portaria Conjunta nº 1178/2020 (DOU de 14.7.2020), esta permanece 
válida até 3.1.2021 (evento SEI nº 5929478, fls. 1-3). 

13. Assim, considerando todas as informações acima registradas, verifica-se que a 
Interessada não possui, dívidas trabalhistas, ação de falência, recuperação judicial, 
ou ainda, qualquer dívida com a União, Estados e Município, razão pela qual demonstra 
estar economicamente apta para manter a execução dos serviços de radiodifusão 
comercial. 
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14. De acordo com a última alteração contratual apresentada nos autos (evento SEI 
n.º 5803962, fls. 7,8), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam 
com os últimos aprovados por esta Pasta (evento SEI nº 5802754, fls. 1,2), decorrentes 
da 12ª Alteração Contratual (evento SEI nº 5803962, fls. 1-4), quais sejam: 

 

NOME COTAS VALOR (R$) 

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA 112.000 112.000,00 

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA 288.000 288.000,00 

TOTAL 400.000 400.000,00 

 

NOME CARGO 

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA Sócia administradora 

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA Sócia administradora 

 

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica 
da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta 
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
no dia 19.8.2020 (evento SEI nº 5802806). 

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de 
análise nestes autos, uma concessão do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média regional, na mesma localidade. 

15.2. As Sras. Ieda Maria Almeida F. de Oliveira e Zildeni Falcão de 
Oliveira participam, além da permissão objeto de análise nestes autos, de 
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na 
mesma localidade, ambas na qualidade de sócias administradoras. 

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de 
acordo com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO, a Interessada não foi punida 
com a pena de cassação (evento SEI n.º 5804210). Ademais, conforme atesta o Despacho 
Interno CGFI (evento SEI n.º 5807831), não está em trâmite processo de apuração de 
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação. 

17. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da 
Nota Informativa n.º 3208/2019 (evento SEI n.º 4635826), da lavra de engenheiro desta 
Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos previstos na legislação em vigor, 
estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada. 

18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários 
para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se 
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seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso 
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a 
legalidade do feito. 

 

CONCLUSÃO 

19. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, 
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser 
remetido à Conjur. 

 

À consideração superior. 

 

(assinado eletronicamente) 

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO 

Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial 

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Diretor do Departamento de 
Outorga e Pós-Outorga 

 

(assinado eletronicamente) 

KENIA DA SILVA VIEIRA 

Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2726/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à 
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão. 

 

(assinado eletronicamente) 

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI 

Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga 



 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2726/2020/SEI-MC. Encaminhem-se os autos à 
Conjur. 

 

(assinado eletronicamente) 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

Secretário de Radiodifusão 

 

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, 

Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 30/09/2020, às 19:18 

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 

8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, 

Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial, em 30/09/2020, 

às 19:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora 

de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/09/2020, às 

19:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto 

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5802825 

e o código CRC 1B8E028C. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-
900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.059692/2018-51

INTERESSADOS: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I.  Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO TV 
DO  MARANHÃO  LTDA., com  o  objetivo  de  permanecer 
explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência 
modulada no Município de São Luís, estado do Maranhão, pelo 
período de 3.10.2018  a 3.10.2028.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República 
e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as 
alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o 
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo 
Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações 
promovidas  pelo  Decreto  nº  9.138/2017  e  pelo  Decreto  nº 
10.405/2020.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC, na qual se 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento 
do pleito.

IV.  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da 
apresentação  da  documentação  exigida  e  da  consequente 
conformidade da instrução, ressalvando-se apenas a necessidade 
de  aferir  a  manutenção  da  regularidade  fiscal  quando  da 
assinatura  da  portaria  de  renovação,  considerando, 
principalmente,  a  existência  de  certidões  de  regularidade fiscal 
positivas com efeito de negativas no processo.

V.  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à  Presidência  da 
República  para  conhecimento  e  submissão  ao  Congresso 



Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da 
República,  do art.  5º  da Lei nº 5.785/72 e do art.  113, §1º,  do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com 
o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória 
da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo 
aditivo.

VII.  Pelo  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do 
Ministro para decisão.

Senhora Consultora Jurídica,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO TV 
DO MARANHÃO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e 
manifestação dessa CONJUR/MCTIC,  no  qual  a  parte  interessada  veicula pedido de 
renovação  da  outorga  que  lhe  fora  concedida  para  exploração  do  serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado 
do Maranhão, referente ao período de 3.10.2018  a 3.10.2028.

2. Conforme narra  a NOTA  TÉCNICA  Nº  2726/2020/SEI-MC, que 
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo com 
as conclusões relativas à instrução processual, eis o histórico da outorga em questão, 
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 5802825):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se 
materializou por meio da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 
1988,  publicada no  Diário  Oficial  da  União  –  DOU de  3  de 
outubro  de  1988 (evento  SEI  n.º 5802754,  fl.  5).  A  última 
renovação  deu-se  por  intermédio  da  Portaria  nº  417,  de  7  de 
agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 
22 de agosto de 2001 (evento SEI nº 5802754, fl. 4), chancelada 
pelo  Decreto  Legislativo  nº  57,  de  2004,  publicado  no  Diário 
Oficial da União – DOU de 26 de janeiro de 2004 (evento SEI 
nº 5802754, fl. 3) Com efeito, depreende-se que a permissão em 
questão  se  encontra  vencida  desde  3.10.2008 (evento  SEI 
nº 4866315, fl. 2).

3. Analisando  o  pedido  de  renovação  formulado  pela  entidade 
interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao fim da instrução processual opinou, na já 
mencionada  NOTA  TÉCNICA, pelo deferimento  do  pleito,  em  conclusão  assim 
exarada, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Dessa 
forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o 
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deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja 

a  presente  manifestação  submetida  à  consideração  superior,  sugerindo-se,  caso 

aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a 

legalidade do feito."

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 
11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, 
de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do Ministério  das 
Comunicações),  os  quais  dispõem  que  às  Consultorias  caberá o  assessoramento  do 
Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar 
a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os 
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da 
Lei  nº  9.784/99,  que  regula  o  processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração 
Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço 
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos 
autos não se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de 
regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento 
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos 
órgãos técnicos competentes  revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,  porquanto, ainda que a 
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião  ou  formular 



recomendações,  desde que enfatizando o caráter discricionário 

de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria, calha  tecer,  de  antemão, 
considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo 
tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962  e  5.785/1973,  e  implementadas, 
também,  pelo  Decreto  nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº  52.795/1963,  além de revogar o Decreto nº 
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu 
art.  21,  que "Compete  à  União  [...] explorar,  diretamente  ou  mediante  autorização, 
concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre  as  competências  legislativas  privativas  da União encontra-se a 
matéria da Radiodifusão,  nos termos do art.  22,  IV, in fine,  da Constituição Federal. 
Acolhendo  a  prerrogativa  de  regular  o  assunto  e  densificando  o  tema,  o  legislador 
federal  instituiu,  no  texto  da  Lei  nº  4.117/1962,  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, 
não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão, 

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução  de  serviço  de  radiodifusão,  surge,  com  o  termo  do  prazo  inicialmente 
estabelecido para  execução do serviço,  a  questão de  sua possível  renovação.  Nessa 
linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade  de  renovação  do  período  conferido para  exploração dos  serviços  de 
radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou 
permissão  será  de  dez  anos  para  as  emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de 

televisão".

13. Portanto,  consoante  as  regras constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder 
Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser 
submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza 
o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de 
efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as 
previsões  relativas à  renovação de  outorgas.  Nos  termos  do parágrafo  único  de  seu 
art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 
de concessão ou permissão,  das exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das 



finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de  persistirem  a 

possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza 
ficar  a  eventual  renovação  de  outorga  de  radiodifusão "subordinada  ao  interesse 
nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 

comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  finalidades  educativas  e 

culturais do serviço".

16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário 
assinalou, ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações 
das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos 

para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 
renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades 
interessadas  na  renovação  do  período  da concessão  ou  permissão  próxima  a  de 
expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante 
os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual 
redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre 
o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada para  exploração  de serviço  de  radiodifusão  sonora deverão 
ser "instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações 

e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando 

a  permissão  ou  declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela 
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as 
competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao 
Ministério  das  Comunicações,  o  qual, por  força do art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é  o órgão  do  Poder  Executivo competente  para  tratar  dos  assuntos 
referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais,  o Poder Executivo editou o já mencionado 
Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais 
adiante trazidos ao lume.



20. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe 
verificar  os  elementos  fáticos  do  caso  em  apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como  já relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do 
pedido de renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, 
nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC.

22. O pedido fora apresentado tempestivamente,  nos termos do art.  4º,  da Lei nº 
5.785/72, segundo a qual o requerimento  de renovação deve ser apresentado durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.  No caso, a concessão 
expirou em 3.10.2028 e o pedido foi apresentado na mesma data, isto é, no dia limite 
antes do término do prazo da outorga.

23. Segundo  esclarece  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  não  houve  renovação  do 
período anterior  da outorga - 2008 a 2018,  muito  embora a entidade tenha solicitado 
sua  renovação.  De  acordo  com as  informações  constantes  do  processo,  o  prazo  da 
permissão expirou sem a conclusão do processo renovatório. Sobre o assunto, foram 
prestados os seguintes esclarecimentos:

6.1. Concernente  ao  período  de  2008-2018,  a  Entidade 
apresentou o pedido de renovação no dia 21.8.2008, no protocolo 
nº 53000.036699/2008-78,  acompanhado  de  boa  parte  dos 
documentos exigidos pela legislação, porém, fora apresentado de 
forma intempestiva, visto que o prazo para tal solicitação deu-se 
entre 3.4.2008 e 3.7.2008.

6.1.1. Sobre  a  recepção  do  pedido  intempestivo,  importa 
consignar  que foi  recepcionado  por  esta  Pasta  devido  à  praxe 
administrativa  adotada  na  época,  que carecia,  porém,  de 
fundamentação jurídica.  Ocorre  que,  com o advento  da  Lei  nº 
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora 
do  prazo  legal,  passaram  a  ser  conhecidos  por  esta  Pasta, 
conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão 
ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou 
postados  até  a  data  de  publicação  da  Medida  Provisória 
nº 747,  de  30  de  setembro  de  2016,  serão  conhecidos  pelo 
órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade 
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.”

Parágrafo  único. Também  será  dado  prosseguimento  aos 
processos de renovação de outorga de entidades que, por terem 
apresentado  seus  pedidos  de  renovação  intempestivamente, 
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tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não 
tenha  sido  aprovado  pelo  Congresso  Nacional  até  a  data  de 
promulgação desta Lei." (grifo nosso)

6.1.2.  Desta  feita,  entende-se  que  o  pedido  de  renovação 
intempestivo  da  Interessada  fora agasalhado  pelos efeitos  da 
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de 
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade 
do pleito.

6.1.3. Superada a questão da possibilidade de conhecimento do 
pedido intempestivo, importa aduzir que o processo em questão 
foi  alvo  de  várias  análises  deste  Ministério de  modo  que  a 
Interessada,  sempre  que  intimada  a apresentar  os  documentos 
instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas 
por  esta  Pasta.  Todavia,  o  decênio de 2008 a  2018 se encerrou 
sem que  houvesse  a  prolação de  decisão  conclusiva  acerca  da 
manutenção da outorga, razão pela qual se entende que houve a 
perda  do  objeto  dos  autos,  sendo  o  serviço  mantido  em 
funcionamento em caráter precário desde então. Tal entendimento 
tem como base a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, nos  seguintes  termos: "Caso  expire  a  outorga  de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 

será mantido em funcionamento em caráter precário".

6.1.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências 
materiais  e  humanas  constituem uma realidade  burocrática,  no 
âmbito  do  serviço  público,  que  impedem um quadro  de  ideal 
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da 
prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  conduzem  à 
hierarquização  de  prioridades,  o  que,  ressalta-se,  não  pode  ser 
vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares 
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

6.1.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos 
pedidos  realizados  pelas  concessionárias/permissionárias  dos 
serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por 
contar  com  um  quadro  diminuto  de  servidores  com  formação 
técnica  necessária  para  tanto.  O  que  se  busca,  diante  desse 
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem 
cronológica  de  suas  apresentações,  de  modo  que  os  processos 
mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais 
antigos.

6.1.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar 
das dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

24. Dadas  as  circunstâncias  fáticas  e  a  fundamentação  apresentada  pelo  setor 
responsável,  não se  pode imputar  à  parte  interessada responsabilidade,  ao menos de 
maneira exclusiva, decorrente da não renovação. Consoante se verifica, o Ministério das 



Comunicações,  órgão  competente  do  Poder  Executivo  para  analisar  o  pedido  de 
renovação,  não  concluiu  a  análise  do processo de  renovação  deflagrado  pela 
entidade. Desse modo, não nos cabe maiores considerações sobre o assunto. Considera-
se, nos termos do art. 4º da Lei 5.785/72, que o serviço foi mantido a título precário,  
mantendo as mesmas condições do contrato expirado.

25. Superada  a  questão  relacionada  ao período anterior da  outorga  e  ao 
conhecimento do pedido de renovação atual, deve-se perquirir a presença dos demais 
requisitos.

26. O pedido de renovação foi  subscrito pelo sócio-administrador da entidade,  Sr. 
Zildêni Falcão de Oliveira, designado para a função desde a criação da entidade, nos 
anos 80, conforme consta da Cláusula X do Contrato Social (doc. SEI nº 4866377, fls. 
35/39).  Referida  disposição permanece  válida,  conforme  se  verifica da  certidão 
simplificada acostada aos autos no doc. SEI nº 3428934, fl. 39.

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os 
requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação 
dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
nº 5743057).

28. De  acordo  com o  art.  112  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão,  o 
pedido  de  renovação  da  outorga  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  deverá  ser 
acompanhado da  documentação exigida  para  habilitação.  Com efeito,  o  objetivo  da 
norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar 
tão relevante serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção 
da  regularidade  jurídica,  qualificação  econômico-financeira,  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar 
observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

29. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que 
deverão instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata 
o  art.  112  será  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído 
com  a  seguinte  documentação,  sem  prejuízo  de  outros 
documentos  supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução 
de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia 
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações 
de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

III  -  balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica  ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal, 
hipótese  em  que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV  -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;   (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII  -  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos 
do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII  -  prova  de  regularidade  relativa  à  seguridade  social  e  ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de  certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 
nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  -  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -   (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

30. Além desses  documentos,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  exige  do  interessado 
algumas declarações mencionadas no art. 15, § 2º da mesma norma, necessárias para 
aferir a presença de condições exigidas para renovação da outorga, quais sejam:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão  é  pretendida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, 
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236,  de  28  de  fevereiro  de  1967; (Incluído  pelo  Decreto  nº 
9.138, de 2017)

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções 
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dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

c)  a  pessoa  jurídica  não  está  impedida  de  transacionar  com a 
administração pública  federal,  direta  ou indireta; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.  7º, caput,  inciso 
XXXIII,  da  Constituição; (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de 
2017)

d)  a  pessoa  jurídica  não executa  serviços  de  radiodifusão  sem 
outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  a  processar  o  assentimento  prévio 
junto  ao  órgão  competente,  se  a  localidade  referida  no  edital 
estiver  situada  na  faixa  de  fronteira; (Incluído  pelo  Decreto  nº 
9.138, de 2017)

f)  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  foi 
condenado  em decisão  transitada  em julgado  ou  proferida  por 
órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 
1  º  ,     caput  , inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,   
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n  º     64,   
de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

31. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos 
cópia do seu ato constitutivo e de todas as alterações registradas na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão (docs. SEI nºs 3428934, fls. 6/13 e 4866377, fls. 5/39). Também 
foi  apresentada  certidão  simplificada emitida  pelo  respectivo  órgão  de  registro,  que 
comprova a manutenção dos quadros societário e diretivo aprovados pelo Ministério das 
Comunicações (doc. SEI nº 3428934, fl.  39).  A esse respeito,  a Secretaria assim se 
manifestou:

14. De acordo com a última alteração contratual apresentada nos 
autos  (evento  SEI  n.º 5803962,  fls.  7,8),  os  atuais  quadros 
societário  e  diretivo  da  Interessada  coadunam com os  últimos 
aprovados  por  esta  Pasta  (evento  SEI  nº 5802754,  fls.  1,2), 
decorrentes da 12ª Alteração Contratual (evento SEI nº 5803962, 
fls. 1-4), quais sejam:

NOME COTAS
VALOR 

(R$)

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE 
OLIVEIRA

112.000 112.000,00

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA 288.000 288.000,00

TOTAL 400.000 400.000,00
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NOME CARGO

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA
Sócia 
administradora

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA
Sócia 
administradora

32. Ademais, a interessada apresentou todas as declarações exigidas, no bojo do 
próprio  pedido  de  renovação, firmada  pelo  sócio  administrador  da  entidade  Sr. 
Zildêni Falcão  de  Oliveira,  ja  mencionado  neste  Parecer,  conforme  se 
verifica do doc. SEI  nº 3428934. Registre-se  que  a  nova  redação  dada  à  Lei  nº 
4.117/1962  pela  Lei  nº  13.424/2017,  naturalmente  acompanhada  pelo  aludido 
Regulamento, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral.  Tal critério foi 
substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da 
lei,  no  sentido  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado 
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I  do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

33. Para  comprovar  a  manutenção  da qualificação  econômico-financeira para 
prestação dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial  (doc. SEI 
n.º 3428934, fl. 15) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 3428934, fl. 17). De acordo 
com  a  Secretaria,  “Quanto  à qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  a 
Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, 

§  4º,  I,  do  RSR (evento  SEI  n.º 3428934,  fl.  15),  demonstrando sua  boa  situação 

financeira,  indispensável  para  a  renovação  da  permissão,  conforme  a  legislação 

vigente. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

do  Maranhão,  denota-se  inexistirem  ações  falimentares  ou  de  recuperação  judicial 

(evento SEI n.º 3428934, fl. 17). Ainda sobre o tema, depois de analisar a regularidade 
fiscal da entidade, concluiu:

13. Assim, considerando todas as informações acima registradas, 
verifica-se que a Interessada não possui, dívidas trabalhistas, ação 
de falência, recuperação judicial, ou ainda, qualquer dívida com a 
União,  Estados  e  Município,  razão  pela  qual  demonstra  estar 
economicamente  apta  para  manter  a  execução  dos  serviços  de 
radiodifusão comercial.

34. A  regularidade  fiscal  restou  demonstrada por  meio  do  Certificado  de 
Regularidade do FGTS (doc. SEI nº 5712863, fl. 2) e das certidões negativas de débito 
junto ao FISTEL (doc. SEI nº 4406994) e às Fazendas federal (doc. SEI nº 5257007), 
estadual (doc.  SEI nº  5822391,  fl.  3)  e  municipal  (doc.  SEI nº  5791684,  fl.  2),  nos 
termos exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da 
juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 
3428934, fl. 28).

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3952622&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4aad2639dc00633dc135acea69ed5fd7f937c72ededd5c0e48695761a27e5f84
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3952622&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4aad2639dc00633dc135acea69ed5fd7f937c72ededd5c0e48695761a27e5f84


35. Observamos que algumas certidões estão positivas com efeito de negativa, o que 
não constitui nenhuma irregularidade. Contudo, o fato indica a necessidade de maior 
atenção  quanto  ao  prazo  de  validade  dessas  certidões.  Sobre  o  ponto,  a  Secretaria 
observou o seguinte:

12.1. Ressalte-se que, apesar da certidão que atesta a regularidade 
perante a Fazenda federal apresentar data de vencimento anterior 
à data de protocolo, em razão da Portaria Conjunta nº 555/2020 
(DOU de 24.3.2020) e da Portaria Conjunta nº 1178/2020 (DOU 
de 14.7.2020),  esta permanece válida até 3.1.2021 (evento SEI 
nº 5929478, fls. 1-3).

36. É  preciso,  contudo,  extrair  nova  certidão  do FISTEL,  a  fim  de  aferir  a 
regularidade dos pagamentos devidos, considerando que a certidão juntada aos autos, 
que ostenta a condição de positiva com efeito de negativa está vencida desde 30.8.2019.

37. Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo a NOTA 
TÉCNICA  Nº 3208/2019/SEI-MCTIC (doc. SEI  n.º  4635826), segundo  a 
qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto 
n.°  52.795  de  31  de  outubro  de  1963, está em  conformidade  com  o  autorizado 

pelo órgão  competente  do  Poder  Concedente,  estando  a  Entidade apta 

tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

38. Já  no que  toca  ao  possível  cometimento  de irregularidades  no  curso  da 
prestação do serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, 
o  que resultou na  conclusão assim externada,  de  conformidade com o que se  pode 
compulsar nos documentos aludidos:

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço 
cabe  aduzir  que,  de  acordo  com  consulta  realizada  junto  ao 
Sistema MOSAICO, a Interessada não foi punida com a pena de 
cassação (evento SEI n.º 5804210). Ademais, conforme atesta o 
Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 5807831), não está em 
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor 
da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou 
que  os  limites  estabelecidos  no  art.  12,  do  Decreto-Lei  nº  236/67  estão  sendo 
observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967,  cumpre informar que estes 
estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus 
sócios (diretos  e  indiretos) e  dirigentes  da  entidade,  conforme 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6532504&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b64897d1606a4df906f053e465d1b2a291f49eb936e45b0c77e9864eb1455afc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6528654&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8fa8b607819ac586665e15dae457183a0c01151ec61dd94154f464a0560ce2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6668062&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=afbc78aa3559f171b67db7230d912542d5d2495eee8655d744cc1698fb2ae1ef


atesta  consulta  realizada  ao  Sistema  de  Acompanhamento  de 
Controle  Societário  –  SIACCO,  no  dia  19.8.2020 (evento  SEI 
nº 5802806).

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão 
objeto  de  análise  nestes  autos,  uma  concessão  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  onda  média  regional,  na  mesma 
localidade.

15.2. As Sras. Ieda Maria Almeida F. de Oliveira e Zildeni Falcão 
de  Oliveira  participam,  além  da  permissão  objeto  de  análise 
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média regional, na mesma localidade, ambas na qualidade 
de sócias administradoras.

40. Como se  vê,  todos  os  elementos  que  devem ser verificados  para  que  se 
conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor 
responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

41. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela 
parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação 
da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 

referente  ao  serviço  objeto  da  renovação".  Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser 
atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade 
da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter,  durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

42. Diante  do  exposto,  observado  o  constante  do  item  36  deste  Parecer,  não 
vislumbramos  irregularidades  no  presente  processo,  motivo  pelo  qual  se  opina pelo 
prosseguimento da tramitação do feito.

À consideração superior.

Brasília, 23 de outubro de 2020.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6527178&id_procedimento_atual=3952621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=53e49d7e4132c3a4e5c7adcb6fd2866aa7440a76bebafb8fedf89cb57ec92a7f


Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 01250059692201851 e da chave de acesso 246755d4

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  520993683  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a):  DANIELLE LUSTZ 
PORTELA BRASIL.  Data  e  Hora:  23-10-2020  14:19.  Número  de  Série:  1787513. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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INTERESSADOS: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO



1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 23 de outubro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250059692201851 e da chave de acesso 246755d4

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 521317232 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 23-10-2020 17:44. Número de 
Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



 

 

01250.059692/2018-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de junho de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Renov/FM - Rádio TV do Maranhão Ltda. - São Luís/MA.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 71 2021 MCOM.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor(a), em 18/06/2021, às 20:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2656336 e o código CRC ED952FBA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.059692/2018-51 SEI  nº 2656336

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 252/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.059692/2018-51

INTERESSADO:    Rádio TV do Maranhão Ltda. (CNPJ 06.339.501/0001-83)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00071/2021 MCOM, de 18 de maio de 2021 (2656329)

Parecer de Mérito I (2656331) – Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, de 30 de setembro de 2020

Parecer Jurídico nº 00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 23 de outubro de 2020[1] (2656334)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São
Luís/MA

 

1. Trata-se da PORTARIA N°1.230/SEI-MCOM, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020, que renova a outorga da permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Luís/MA, a parGr de 03 de outubro de 2018, pelo prazo
de dez anos, com o uso do canal 208 na frequência de 89,5 MHz, sem direito a exclusividade, para Rádio TV do Maranhão Ltda.,
inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 06.339.501/0001-83, de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de
Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3]

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, de 30 de setembro de 2020 (2656331), com o registro de que a Interessada
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo
deferimento do pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236
de 28 de fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 23 de outubro de 2020 (2656334), se posiciona pela
viabilidade jurídica do pedido de renovação, desde que atendida a recomendação do item 36 do referido Parecer: “É preciso,
contudo, extrair nova cerGdão do FISTEL, a fim de aferir a regularidade dos pagamentos devidos, considerando que a cerGdão
juntada aos autos, que ostenta a condição de positiva com efeito de negativa está vencida desde 30.8.2019.”

5. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho CORRC 6023002, de 28 de outubro de 2010, registra que não é
óbice à renovação da outorga, uma vez que o recurso interposto foi recebido com efeito suspensivo e a cerGdão foi exarada como
positiva, ainda que com efeito negativo, entendendo como satisfeita a diligência sugerida pela Consultoria Jurídica.

6. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

7. O quadro societário e diretoria da Rádio TV do Maranhão Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de

Acompanhamento de Controle Societário
[5]

, o qual está alinhado com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA de
Inscrição Cadastral de Pessoa Jurídica na Receita Federal do Brasil, como apresentado a seguir:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.230/sei-mcom-de-3-de-novembro-de-2020-289545198
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Radio%20Tv%20do%20Maranhao%20Ltda&indtiposociedade=Limitada&chave=06339501000183


8. Os registros administraGvos de cadastro do canal devem ser manGdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac1ccec22&state=FM-C4

9. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC raGficadas pelo MCOM e a existência
da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 27 de janeiro de 2020 (Anexo Checklist 5074353), e
ponderando que a atualização dos registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conGnuidade do
processo, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção
da regularidade por ocasião da assinatura do respecGvo termo adiGvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos
(SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00229/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 23/10/2020 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 12/12/2022, às 11:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 12/12/2022, às 14:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac1ccec22&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 13/12/2022, às 10:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 14/12/2022, às 21:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3797663 e o código CRC D9B3AF7B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 3797663

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

01250.059692/2018-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 71 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 71 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/01/2023, às 09:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3903997 e o código CRC 83A66F05 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 3903997

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.059692/2018-51
INTERESSADA: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MCOM, do Despacho s/nº e do Parecer nº
00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio TV do Maranhão Ltda (CNPJ nº 06.339.501/0001-83), objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luís/MA,
referente ao período de 3 de outubro de 2018 a 3 de outubro de 2028 (SUPER 5802825, 5938204 e
6017359).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 1.230, de 3 de novembro de 2020, no Diário
Oficial da União do dia 23 de novembro de 2020, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 6097860). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 2726/2022/SEI-MCOM (SUPER 5802825).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11022065, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11022037 e o código CRC 9EC28070.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11022065)

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 Documento nº 11022037
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.059692/2018-51,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.230, de 3 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos
termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11022065 e o código CRC 9F0F26FE.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 Documento nº 11022065
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EM Nº 141/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.059692/2018-51,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.230, de 3 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos
termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11031165 e o código CRC 7A749973.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 Documento nº 11031165

Exposição de Motivos 141 Renovação FM (11031165)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11031165&crc=7A749973


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39225/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11031165)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11022037) , encaminho
a Exposição de Motivos (11031165), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11031169 e o código CRC 8E64D4FA.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 Documento nº 11031169
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40761/2023/MCOM

Brasília, 30 agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031169)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1230/2020/SEI-MCOM

(6097860), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11031169), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/08/2023, às

11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11087541 e o código CRC 432EEAC0.

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 Documento nº 11087541
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EM nº 00493/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.059692/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.230, de 3 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO 
MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26051/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.059692/2018-51.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 04/09/2023, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11095281 e o código CRC F555C39D.

 

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 Documento nº 11095281
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4612219

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 29/09/2023 09:26:29

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.059692/2018-51

Interessados:

     RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA - SÃO LUÍS - MA.

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4612212

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4612213

       - Exposição de Motivos Nº 141/2023/MCOM 4612214

       - OFICIO Interno nº 39225/2023/MCOM 4612215

       - OFICIO Interno nº 40761/2023/MCOM 4612216

       - Exposição de Motivos nº 00493/2023 MCOM 4612217

       - OFICIO Nº 26051/2023/MCOM 4612218

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00493/2023 MCOM
 

Brasília, 1 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  01250.059692/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico  nº  80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da  Portaria  nº  1.230,  de  3  de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2020, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO 
MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada,  no município de São Luís,  estado do 
Maranhão

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC

Processo nº  01250.059692/2018-51

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO TV DO MARANHÃO
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão, referente ao período de 3.10.2018  a
3.10.2028. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de outubro
de 1988 (evento SEI n.º 5802754, fl. 5). A última renovação deu-se por intermédio da Portaria nº 417, de 7
de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 22 de agosto de 2001 (evento SEI
nº 5802754, fl. 4), chancelada pelo Decreto Legislativo nº 57, de 2004, publicado no Diário Oficial da
União – DOU de 26 de janeiro de 2004 (evento SEI nº 5802754, fl. 3) Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão se encontra vencida desde 3.10.2008 (evento SEI nº 4866315, fl. 2).

6.1. Concernente ao período de 2008-2018, a Entidade apresentou o pedido de renovação
no dia 21.8.2008, no protocolo nº 53000.036699/2008-78, acompanhado de boa parte dos
documentos exigidos pela legislação, porém, fora apresentado de forma intempestiva,
visto que o prazo para tal solicitação deu-se entre 3.4.2008 e 3.7.2008. 

6.1.1. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que foi
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época,
que carecia, porém, de fundamentação jurídica. Ocorre que, com o advento da Lei
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nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida
Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga
de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente,
tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)

6.1.2. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a
deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade do pleito.

6.1.3. Superada a questão da possibilidade de conhecimento do pedido
intempestivo, importa aduzir que o processo em questão foi alvo de várias análises
deste Ministério de modo que a Interessada, sempre que intimada a apresentar os
documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas por
esta Pasta. Todavia, o decênio de 2008 a 2018 se encerrou sem que houvesse a
prolação de decisão conclusiva acerca da manutenção da outorga, razão pela qual
se entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário desde então. Tal entendimento tem como base
a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, nos seguintes
termos: "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de

renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

6.1.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e
humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que
impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas
condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso
para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

6.1.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão,
tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder
Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a
análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo
que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos
mais antigos.

6.1.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades,
atender todo o País de forma responsável.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 3.10.2018, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá
durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n°
5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 5462098.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula II do ato constitutivo (evento
SEI nº 4866377, fl. 35), bem como da Cláusula III da última consolidação do contrato social (evento SEI
n º 5803962, fl. 3) que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-
se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 3428934, fl. 15), demonstrando sua boa situação financeira, indispensável para a
renovação da permissão, conforme a legislação vigente. Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI n.º 3428934, fl. 17).

12. Já no tocante à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões acostadas aos
autos (eventos SEI nº 5822391, fls. 2-4) demonstram a regularidade da situação da empresa perante os
fiscos Federal, Estadual e Municipal. Além disso, as certidões acostadas aos autos demonstram a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (evento SEI nº 3428934, fl.
19), FGTS (evento SEI nº 5712863, fl. 2) e a inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho
(evento SEI nº 3428934, fl. 28), o que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos.

12.1. Ressalte-se que, apesar da certidão que atesta a regularidade perante a Fazenda
federal apresentar data de vencimento anterior à data de protocolo, em razão da Portaria
Conjunta nº 555/2020 (DOU de 24.3.2020) e da Portaria Conjunta nº 1178/2020 (DOU
de 14.7.2020), esta permanece válida até 3.1.2021 (evento SEI nº 5929478, fls. 1-3). 

13. Assim, considerando todas as informações acima registradas, verifica-se que a
Interessada não possui, dívidas trabalhistas, ação de falência, recuperação judicial, ou ainda, qualquer
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dívida com a União, Estados e Município, razão pela qual demonstra estar economicamente apta para
manter a execução dos serviços de radiodifusão comercial.

14. De acordo com a última alteração contratual apresentada nos autos (evento SEI n.º
5803962, fls. 7,8), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados por esta Pasta (evento SEI nº 5802754, fls. 1,2), decorrentes da 12ª Alteração Contratual
(evento SEI nº 5803962, fls. 1-4), quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA 112.000 112.000,00

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA 288.000 288.000,00

TOTAL 400.000 400.000,00

 

NOME CARGO

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA Sócia administradora

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA Sócia administradora

 

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.8.2020 (evento SEI nº 5802806).

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes
autos, uma concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na
mesma localidade.

15.2. As Sras. Ieda Maria Almeida F. de Oliveira e Zildeni Falcão de Oliveira
participam, além da permissão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, na mesma localidade, ambas na qualidade
de sócias administradoras.

 

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO, a Interessada não foi punida com a pena de cassação
(evento SEI n.º 5804210). Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 5807831),
não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação.

17. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Informativa n.º 3208/2019 (evento SEI n.º 4635826), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.
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À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
KENIA DA SILVA VIEIRA

Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2726/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI
Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2726/2020/SEI-MC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 30/09/2020, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Chefe da Divisão de
Renovação de Radiodifusão Comercial, em 30/09/2020, às 19:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/09/2020, às 19:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5802825 e o código CRC 1B8E028C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

Renova a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
São Luís, estado do Maranhão.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.059692/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO
LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União –
DOU de 3 de outubro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.059692/2018-51,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da
União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a
permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de outubro de 1988, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
São Luís, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

Nota Técnica 2726 (5802825)         SEI 01250.059692/2018-51 / pg. 6



(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.059692/2018-51 SEI nº 5802825
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ATO Nº 6.918, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Extinguir, por cassação, a autorização do Rádio do Cidadão, de interesse 
restrito, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização 
das entidades a seguir relacionadas: (CPF/CNPJ; Entidade; Fistel)  02307264531; FABIO DA 
SILVA  SOUZA;  80107578964  /  93643055587;  FÁBIO  DOS  SANTOS;  80107095734  /  
24164410515; GERIVALDO ALVES NEIVA; 50001995294 / 63358611515; GILBERTO GOMES
SANTOS; 80107037106 / 11506601553; GILMAR MONTENEGRO SAMPAIO; 80107570203 / 
31851991549; GILMARIO BARBOSA DE JESUS; 80107001853 / 92670296572; GIVALDO DE 
JESUS SANTOS; 80107651807.

Nº  7.018.  Processo  nº  53542.003106/2020-56.  Expede  autorização  a  MUNICÍPIO  DE 
TAPURAH,  CNPJ  nº  24.772.253/0001-41,  para  explorar  Serviços  de  Telecomunicações  de 
Interesse Restrito,  por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como 
área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA 
E ALAGOAS

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 6.921, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Extinguir, por cassação, a autorização do Rádio do Cidadão, de interesse 
restrito, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização 
das  entidades  a  seguir  relacionadas:  (CPF/CNPJ;  Entidade;  Fistel)  98340123572;  IRANDY 
LOMES  OLIVEIRA  SOUSA;  80107450305  /  78689252568;  IVANILSO  DIAS  DOS  SANTOS; 
80106994549 / 16576842880; JACIVAL RIBEIRO DE ALMEIDA; 80107614278 / 98325736534;  
JACKSON DA SILVA BISPO; 80107143801 / 07938349100; JACOB BRUNO NAGELI MULLER; 
80107544202  /  16542290591;  JOÃO  BATISTA  DE  SOUZA;  80107328186  /  15914607515;  
JOÃO CARLOS GRISI CORREA; 80107502801 / 26133822600; JOÃO CESAR BATISTA DA SILVA; 
80107463393.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE 
DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 6.996, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Expedir  autorização  à  Leonardo  Fortaleza  Souza  Fiuza  Lima  ,  CPF/CNPJ  nº 
004.760.763-74, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço 
todo o território nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, 
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 6.966, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Expedir autorização a Joab Brito Nunes, CPF: XXX.533.114-XX, para explorar 
Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

FELIPE DA MOTA PAZZOLA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 7.029 Autoriza CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, a realizar operação temporária 
de  equipamentos  de  radiocomunicação,  na  cidade  de  Rio  Verde/GO,  no  período  de 
30/11/2020 a 30/12/2020.

Nº  7.038  Processo  nº  53500.037594/2019-58.  Outorga  autorização  de  uso  de 
radiofrequência(s)  à  John  Deere  Brasil  Ltda,  CNPJ  nº  89.674.782/0013-91,  associada  à 
autorização para execução de Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº 7.089 Autoriza Marco Aurelio Ribeiro da Costa, CPF nº 06788533636, a realizar 
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Jundiaí/SP, no 
período de 05/12/2020 a 06/12/2020.

Nº 7.099 Autoriza Ricardo Augusto de Oliveira Sacramento, CPF nº 19569408553, a realizar 
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Jundiaí/SP, no 
período de 19/11/2020 a 17/01/2021.

ATOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº  6.890.  Processo  nº  53542.002391/2020-98.  Outorga  autorização  para  uso  de 
radiofreqüência(s)  a  JOSÉ  CARLOS  RAMPELOTTI,  CPF  nº  ***.413.249-**,  associada  à 
autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 6.905. Processo nº 53542.003057/2020-51. Expede autorização a GUILHERME CORREA 
DO NASCIMENTO, CPF nº ***.008.568-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de 
Interesse Restrito,  por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como 
área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.906. Processo nº 53542.003066/2020-42. Expede autorização a MCM COMERCIO DE 
CAMINHÕES  E  ONIBUS  LTDA,  CNPJ  nº  06.073.566/0001-20,  para  explorar  Serviços  de 
Telecomunicações  de  Interesse  Restrito,  por  prazo  indeterminado,  sem  caráter  de 
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.907. Processo nº 53542.003079/2020-11. Expede autorização a JORGE LUIZ DA SILVA,  
CPF nº ***.763.911-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, 
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação 
de serviço todo o território nacional.

Nº  6.908.  Processo  nº  53542.003082/2020-35.  Expede  autorização  a  EDUARDO  RACY 
ABDALLA, CPF nº ***.498.331-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse 
Restrito,  por  prazo indeterminado,  sem caráter  de  exclusividade,  e  tendo como área  de 
prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 6.924, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Processo nº 53542.003096/2020-59. Expede autorização a MOACIR JOSE DAMIANI, CPF nº
***.216.321-**,  para  explorar  Serviços  de  Telecomunicações  de  Interesse  Restrito,  por 
prazo indeterminado,  sem caráter  de exclusividade,  e  tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº  6.950.  Processo  nº  53542.000120/2019-64.  Outorga  autorização  para  uso  de 
radiofreqüência(s) a VIA BRASIL MT 100 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A, CNPJ nº
30.820.959/0001-34, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 6951. Processo nº 53542.000730/2020-00. Outorga autorização para uso de 
radiofreqüência(s) a ADMINISTRADORA DE PEDÁGIOS RODOVIA DA MUDANÇA LTDA, CNPJ

nº 12.933.650/0001-79, associada à autorização para execução do Serviço Limitado 
Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Nº  7.005.  Processo  nº  53542.003094/2020-60.  Expede  autorização  a  JOAO  ADECILDE 
KRAMPE, CPF nº ***.868.319-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse 
Restrito,  por  prazo indeterminado,  sem caráter  de  exclusividade,  e  tendo como área  de 
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº  7.013.  Processo  nº  53542.003127/2020-71.  Expede  autorização  a  MIGUEL  ROBERTO 
DELAI,  CPF  nº  ***.176.048-**,  para  explorar  Serviços  de  Telecomunicações  de  Interesse 
Restrito,  por  prazo indeterminado,  sem caráter  de  exclusividade,  e  tendo como área  de 
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº  7.014.  Processo  nº  53542.003141/2020-75.  Expede  autorização  a  DARIO  SERGIO 
BORGES, CPF nº ***.904.101-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse 
Restrito,  por  prazo indeterminado,  sem caráter  de  exclusividade,  e  tendo como área  de 
prestação de serviço todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.178/SEI-MCOM, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000225/2000 e nº 53000.007891/2014-03,  
resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 2483/2019/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de julho de 2019, que declarou extinta a autorização outorgada à Associação  
Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Amigos  do  Cecap,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.769.250/0001-89, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Piracicaba, estado de São Paulo, uma vez que não foram observadas as formalidades legais, 
quando do indeferimento da renovação da outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.229/SEI-MCOM, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Renova  a  concessão  outorgada  à  Rádio  TV  do 
Maranhão  Ltda.,  para  executar  o  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  onda  média  regional,  no 
município de São Luís, estado do Maranhão.

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.039539/2013-48,  invocando  as  razões 
presentes  na  Nota  Técnica  nº  2758/2020/SEI-MC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º 
Parecer nº 81/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada  
originalmente  à  Ceará  Rádio  Clube  S.A.,  nos  termos  do  Decreto  nº  42.675,  de  20  de 
novembro de 1957, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 11 de fevereiro de 1958,  
posteriormente transferida à Rádio TV do Maranhão Ltda., por intermédio do Decreto nº 
85.972, de 4 de maio de 1981, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 6 de maio 
de 1981, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média regional, no município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.230/SEI-MCOM, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Renova  a  permissão  outorgada  à  Rádio  TV  do 
Maranhão,  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão 
sonora  em  frequência  modulada,  no  município  de 
São Luís, estado do Maranhão.

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  01250.059692/2018-51,  invocando  as  razões 
presentes  na  Nota  Técnica  nº  2726/2020/SEI-MC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º 
80/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2018, a permissão outorgada 
à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de  
1988, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 3 de outubro de 1988, para executar,  
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 
CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 01250.059692/2018-51
INTERESSADOS: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de São Luís, estado do Maranhão, pelo período de 3.10.2018  a 3.10.2028.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as 
modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.405/2020.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
2726/2020/SEI-MC, na qual se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, ressalvando-se apenas a necessidade de aferir a manutenção 
da regularidade fiscal quando da assinatura da portaria de renovação, considerando, principalmente, a 
existência de certidões de regularidade fiscal positivas com efeito de negativas no processo.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos 
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do 
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  em  combinação  com  o  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

Senhora Consultora Jurídica, 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  RÁDIO  TV  DO  MARANHÃO
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado do Maranhão, referente ao período de 3.10.2018  a 
3.10.2028.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo com as conclusões relativas à instrução processual, eis o histórico da outorga em 
questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 5802825):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 
483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 3 de outubro de 
1988 (evento SEI n.º 5802754, fl. 5). A última renovação deu-se por intermédio da Portaria nº 417, de
7 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 22 de agosto de 2001 (evento 
SEI nº 5802754  , fl. 4), chancelada pelo Decreto Legislativo nº 57, de 2004, publicado no Diário 
Oficial da União – DOU de 26 de janeiro de 2004 (evento SEI nº 5802754  , fl. 3) Com efeito, 
depreende-se  que  a  permissão  em  questão  se  encontra  vencida  desde  3.10.2008  (evento  SEI 
nº 4866315, fl. 2).

3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao fim
da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim 
exarada, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Dessa forma, entende-se que a Interessada 

atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual 

opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos 

encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito."

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que  a  presente  manifestação  fundamenta-se  no  art.  11,  inciso  V,  da  Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os 
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas  constantes  dos  autos.  A  duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm  condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que 
alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
10.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de 

sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 
33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao 
que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação
de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de
outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão, 

dependendo   de   comprovação,   pela   concessionária   ou   permissionária,   do   cumprimento   das   exigências   legais   e 

regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No   mesmo   Código   Brasileiro   de   Telecomunicações,   o   legislador   ordinário   assinalou,   ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art.
33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores 

ao  término  do  respectivo  prazo  da  outorga",  conforme  atual  redação,  dada  ao  art.  4º  pela  Lei  nº  13.424/2017.  Em 
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 

pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão
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sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro 

das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra- 
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje 
extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 2726/2020/SEI-MC.

22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo a qual o
requerimento   de renovação deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga. No caso, a concessão  expirou em 3.10.2028 e o pedido foi apresentado na mesma data, isto é, no dia limite antes do 
término do prazo da outorga.

23. Segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, não houve renovação do período anterior  da outorga - 2008
a 2018,  muito  embora a entidade tenha solicitado sua renovação. De acordo com as informações constantes do processo, o 
prazo da permissão expirou sem a conclusão do processo renovatório. Sobre o assunto, foram prestados os seguintes 
esclarecimentos:

6.1. Concernente ao período de 2008-2018, a Entidade apresentou o pedido de renovação no dia
21.8.2008,  no  protocolo  nº  53000.036699/2008-78,  acompanhado  de  boa  parte  dos  documentos 
exigidos pela legislação, porém, fora apresentado de forma intempestiva, visto que o prazo para tal 
solicitação deu-se entre 3.4.2008 e 3.7.2008.

6.1.1. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que foi recepcionado por esta Pasta 
devido à praxe administrativa adotada na época, que carecia, porém, de fundamentação jurídica. 
Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora 
do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja: 
"Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, 
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que 
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor.

Parágrafo  único.  Também  será  dado  prosseguimento  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de 
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)

6.1.2. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado 
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, 
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

6.1.3. Superada a questão da possibilidade de conhecimento do pedido intempestivo, importa aduzir 
que o processo em questão foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada, 
sempre  que  intimada  a  apresentar  os  documentos  instrutórios  sempre  apresentou  resposta  às 
exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2008 a 2018 se encerrou sem que 
houvesse a prolação de decisão conclusiva acerca da manutenção da outorga, razão pela qual se

https://sapiens.agu.gov.br/documento/520993683 4/9



23/10/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/520993683

entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter 
precário desde então. Tal entendimento tem como base a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, nos seguintes termos: "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 

pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

6.1.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem 
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade 
na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, 
conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para 
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

6.1.5.  Esta  Pasta  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos  pedidos  realizados  pelas 
concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de 
servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é 
promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os 
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.

6.1.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País 
de forma responsável.

24. Dadas as circunstâncias fáticas e a fundamentação apresentada pelo setor responsável, não se pode imputar à
parte interessada responsabilidade, ao menos de maneira exclusiva, decorrente da não renovação. Consoante se verifica, o 
Ministério das Comunicações, órgão competente do Poder Executivo para analisar o pedido de renovação, não concluiu a 
análise do processo de renovação deflagrado pela entidade. Desse modo, não nos cabe maiores considerações sobre o assunto. 
Considera-se, nos termos do art. 4º da Lei 5.785/72, que o serviço foi mantido a título precário, mantendo as mesmas 
condições do contrato expirado.

25. Superada a questão relacionada ao período anterior da outorga e ao conhecimento do pedido de renovação
atual, deve-se perquirir a presença dos demais requisitos.

26. O pedido de renovação foi subscrito pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Zildêni Falcão de Oliveira,
designado para a função desde a criação da entidade, nos anos 80, conforme consta da Cláusula X do Contrato Social (doc.
SEI  nº  4866377,  fls.  35/39). Referida  disposição  permanece  válida,  conforme  se  verifica  da  certidão  simplificada
acostada aos autos no doc. SEI nº 3428934, fl. 39.

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de 

Documentos" (SEI nº 5743057).

28. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga
para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o 
objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar tão relevante serviço 
público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância das 
normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

29. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o processo
renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
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ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

III  -  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -  (Revogado         pelo         Decreto         nº         10.405,         de         2020)  

30. Além  desses  documentos,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  exige  do  interessado  algumas  declarações
mencionadas no art. 15, § 2º da mesma norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da 
outorga, quais sejam:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

b)  nenhum  dos  dirigentes  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,   
de     2017)  

c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º  ,   caput  ,   inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído     pelo   
Decreto     nº     9.138,     de     2017)  
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d)   a   pessoa   jurídica   não   executa   serviços   de   radiodifusão   sem   outorga;   (Incluído             pelo             Decreto             nº       
9.138,     de     2017)  

e)  a  pessoa  jurídica  autoriza  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  a 
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver 
situada na faixa de fronteira; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.         1  º  ,         caput  ,         inciso         I,   
alíneas  “b”,  “c”,  “d”,  “e”,  “f”,  “g”,  “h”,  “i”,  “j”,  “k”,  “l”,  “m”,  “n”,  “o”,  “p”  e  “q”  da  Lei 
Complementar         n  º         64,         de         18         de         maio         de         1990  .   (Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de         2017)  

31. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo
e de todas as alterações registradas na Junta Comercial do Estado do Maranhão (docs. SEI nºs 3428934, fls. 6/13 e 4866377, 
fls.  5/39).  Também  foi  apresentada  certidão  simplificada  emitida  pelo  respectivo  órgão  de  registro,  que  comprova  a 
manutenção dos quadros societário e diretivo aprovados pelo Ministério das Comunicações (doc. SEI nº 3428934, fl. 39). A 
esse respeito, a Secretaria assim se manifestou:

14. De acordo com a última alteração contratual apresentada nos autos (evento SEI n.º 5803962, fls. 
7,8), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por 
esta Pasta (evento SEI nº 5802754  , fls. 1,2), decorrentes da 12ª Alteração Contratual (evento SEI 
nº 5803962, fls. 1-4), quais sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA 112.000 112.000,00

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA 288.000 288.000,00

TOTAL 400.000 400.000,00

NOME CARGO

IEDA MARIA ALMEIDA F. DE OLIVEIRA Sócia administradora

ZILDENI FALCÃO DE OLIVEIRA Sócia administradora

32. Ademais,  a  interessada  apresentou  todas  as  declarações  exigidas,  no  bojo  do  próprio  pedido  de
renovação,  firmada  pelo  sócio  administrador  da  entidade  Sr.  Zildêni  Falcão  de  Oliveira,  ja  mencionado  neste 
Parecer,  conforme se verifica do doc. SEI nº 3428934. Registre-se que a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº
13.424/2017, naturalmente acompanhada pelo aludido Regulamento, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral. 
Tal critério foi substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, no sentido de que 
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

33. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade
apresentou cópia do balanço patrimonial   (doc. SEI n.º 3428934, fl. 15) e certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 3428934, fl. 17). De acordo com a Secretaria, 
“Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme 

disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3428934  , fl. 15), demonstrando sua boa situação financeira, 

indispensável para a renovação da permissão, conforme a legislação vigente. Ademais, da certidão de falência expedida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 

n.º 3428934, fl. 17). Ainda sobre o tema, depois de analisar a regularidade fiscal da entidade, concluiu:

13. Assim, considerando todas as informações acima registradas, verifica-se que a Interessada não 
possui, dívidas trabalhistas, ação de falência, recuperação judicial, ou ainda, qualquer dívida com a
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União, Estados e Município, razão pela qual demonstra estar economicamente apta para manter a 
execução dos serviços de radiodifusão comercial.

34. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (doc. SEI nº
5712863, fl. 2) e das certidões negativas de débito junto ao FISTEL (doc. SEI nº 4406994) e às Fazendas federal (doc. SEI nº 
5257007), estadual (doc. SEI nº 5822391, fl. 3) e municipal (doc. SEI nº 5791684, fl. 2), nos termos exigidos pela legislação. 
E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho (doc. SEI nº 3428934, fl. 28).

35. Observamos que algumas certidões estão positivas com efeito de negativa, o que não constitui nenhuma
irregularidade. Contudo, o fato indica a necessidade de maior atenção quanto ao prazo de validade dessas certidões. Sobre o 
ponto, a Secretaria observou o seguinte:

12.1. Ressalte-se que, apesar da certidão que atesta a regularidade perante a Fazenda federal apresentar
data de vencimento anterior à data de protocolo, em razão da Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU de
24.3.2020) e da Portaria Conjunta nº 1178/2020 (DOU de 14.7.2020), esta permanece válida até
3.1.2021 (evento SEI nº 5929478, fls. 1-3).

36. É  preciso,  contudo,  extrair  nova  certidão  do  FISTEL,  a  fim  de  aferir  a  regularidade  dos  pagamentos
devidos, considerando que a certidão juntada aos autos, que ostenta a condição de positiva com efeito de negativa está 
vencida desde 30.8.2019.

37. Em   relação   à   verificação   técnica,   consta   do   processo   administrativo   a   NOTA   TÉCNICA   Nº
3208/2019/SEI-MCTIC (doc. SEI n.º 4635826), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X 

do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente 

do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de 

Outorga".

38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o 
que se pode compulsar nos documentos aludidos:

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com 
consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO, a Interessada não foi punida com a pena de cassação 
(evento  SEI  n.º  5804210).  Ademais,  conforme  atesta  o  Despacho  Interno  CGFI  (evento  SEI 
n.º 5807831  ), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da 
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no
art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, 
cumpre  informar  que  estes  estão  sendo  obedecidos  pela  pessoa  jurídica  da  Interessada,  seus 
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de 
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.8.2020 (evento SEI nº 5802806).

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos, uma 
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na mesma localidade.

15.2. As Sras. Ieda Maria Almeida F. de Oliveira e Zildeni Falcão de Oliveira participam, além da 
permissão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média regional, na mesma localidade, ambas na qualidade de sócias administradoras.

40. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
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jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

41. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o 
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 

referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar 
a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência 
do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, observado o constante do item 36 deste Parecer, não vislumbramos irregularidades no
presente processo, motivo pelo qual se opina pelo prosseguimento da tramitação do feito. 

À consideração superior.

Brasília, 23 de outubro de 2020.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250059692201851 e da chave de acesso 246755d4

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 520993683 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 23- 
10-2020 14:19. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00229/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 01250.059692/2018-51
INTERESSADOS: RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

Brasília, 23 de outubro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número 
Único de Protocolo (NUP) 01250059692201851 e da chave de acesso 246755d4

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência   da   autenticidade   do   documento   está   disponível   com   o   código   521317232   no   endereço   eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 23-10-2020 
17:44. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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01250.059692/2018-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 29 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA - Localidade de São Luís/MA.

               

1.             Encaminho EXM 493 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 29/09/2023, às 12:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4613240 e o código CRC 69B43169 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 4613240

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.059692/2018-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3489/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 493/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 493/2023 (4613236), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 3 de outubro de 2018, da permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.,
nos termos da Portaria nº 483, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Luís, estado
do Maranhão.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/09/2023, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4613563 e o código CRC 1A90E2C6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 4613563

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.059692/2018-51

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo*vos nº 493/2023 MCOM (4613236) e respec*vos anexos, reme*dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Renovação de permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4613240), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3489/GM/CC/PR (4613563), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu*va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 02/10/2023, às 19:59, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4615163 e o código CRC AA98CD6A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 4615163

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.059692/2018-51   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 173 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.059692/2018-51

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.059692/2018-51, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., CNPJ
nº 06.339.501/0001-83, na localidade de São Luis/MA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.059692/2018-51, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 17:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5705505 e o código CRC F105EF35 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 5705505

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 01250.059692/2018-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 190/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  01250.059692/2018-51. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00493/2023 MCOM, de 1 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
São Luís (MA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00493/2023 MCOM (4612217), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.059692/2018-51, acompanhado da Portaria nº 1.230, de 3 de novembro
de 2020, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez

anos, a parEr de 3 de outubro de 2018, no município de São Luís, estado do Maranhão, sem direito à exclusividade, para a empresa

RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.339.501/0001-83, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MCOM, de 30 de setembro de

2020 (4613237), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], sendo ratificada pelo Despacho (4612212), de 27 de julho de 2023, da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE,  posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de São Luís (MA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00080/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4613239) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA se encontra registrado no SIACCO - Sistema

de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.230/sei-mcom-de-3-de-novembro-de-2020-289545198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Radio%20Tv%20do%20Maranhao%20Ltda&indtiposociedade=Limitada&chave=06339501000183
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 9 da Nota Técnica nº 2726/2020/SEI-MCOM (4613237) no senEdo de que
a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de
permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade
do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab874a7f0&state=TV-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm


(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5714811 e o código CRC 1665D144 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.059692/2018-51 SUPER nº 5714811
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